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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

 
DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2017 
PROCESSO N.º 00190.102833/2017-71 

  
A Diretoria de Gestão Interna do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, 
por meio de seu(ua) Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria n.º 769, de 21 de março de 2017, 
publicada na Seção 2 do Diário Oficial da União, de 22 de março de 2016, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que na data, horário e local abaixo indicados fará realizar 
licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, representado 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM (itens 1 e 2), sob a forma de execução indireta, conforme 
descrito neste Edital. O procedimento licitatório será regido pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho 
de 2002; pelo Decreto n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores; pelo 
Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005; pela Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro 
de 2006; pelo Decreto n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015; pela Instrução Normativa SLTI/MP 
n.º 02, de 30 de abril de 2008; pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, pelas demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas 
expressamente, e pelas demais exigências deste Edital e seus anexos. 
 
 
1. DO OBJETO 
 
A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada, no ramo de 
engenharia, para a prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e preditiva dos 
elevadores instalados nos Edifícios Darcy Ribeiro e Siderbrás, ocupados por este Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União – CGU, contemplando o fornecimento de toda a 
mão de obra, ferramentas e equipamentos, bem como todas as peças e componentes 
necessários - de primeiro uso e genuínos dos respectivos fabricantes - de forma a manter os 
equipamentos em perfeito estado de funcionamento e segurança, nos termos e condições 
constantes no presente Edital e seus anexos. 
 
 
2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 
 
2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a) 
com a utilização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário 
abaixo discriminados: 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 
 
DATA: 10/07/2017 
 
HORÁRIO: 10 h (dez horas) 
 

2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação 
do(a) Pregoeiro(a) em sentido contrário. 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar desta licitação as interessadas que atenderem às seguintes 
exigências: 
 
a) estarem devidamente CADASTRADAS no nível “CREDENCIAMENTO”, em situação 
regular, no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 
 
b) demais exigências deste Edital e seus anexos. 
 
3.2. Não poderão participar desta licitação: 
 
a) consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
 
b) empresas em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação; 
 
c) empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas; 
 
d) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
 
e) sociedade cooperativa de mão-de-obra, tendo em vista que a natureza do serviço e o modo 
como é usualmente executado no mercado demandam a existência de vínculo de 
subordinação jurídica entre os profissionais e a contratada, bem como estão presentes os 
elementos de pessoalidade e habitualidade (Súmula TCU n.º 281/2012); 
 
f) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum; 
 
h) empresas estrangeiras que não funcionem no País. 
 
3.3.  As empresas interessadas em participar da licitação poderão proceder à vistoria nos 
locais onde serão executados os serviços – ocasião na qual será firmada a declaração, 
conforme modelo disponível no ANEXO IV deste Termo de Referência – MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE VISTORIA, em conformidade com o inciso III, do art. 30, da Lei n.º 
8.666/93, c/c o inciso IV, do art. 19, da IN/SLTI/MP n.º 02/2008, examinando as áreas e 
tomando ciência das características e peculiaridades dos serviços, posto que, não serão 
aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento de situações existentes. 
 

3.3.1. A vistoria deverá ser agendada e realizada em dias úteis, das 08:30 às 11:30h e 
das 14:30 às 17:30h, de por meio do telefone (61) 2020-6831, junto à Coordenação de 
Gestão em Engenharia e Arquitetura, devendo tal vistoria ser realizada até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para a sessão pública. 
 

3.3.2 A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação 
na licitação, ficando, contudo, as licitantes cientes de que, após apresentação das 
propostas não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido 
da inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e 
de dificuldades técnicas não previstas. 
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3.4 O Item 2 da presente licitação, em observância ao disposto no art. 6º, do Decreto n.º 
8.538/2015, destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA – ME e 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 

 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
4.2.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua exclusiva responsabilidade, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União qualquer 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros, devendo a licitante comunicar formalmente ao provedor do sistema qualquer 
irregularidade quanto ao uso da senha. 
 
 
5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
5.2. Incumbirá à licitante, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
5.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante 
e subsequente encaminhamento da Proposta de Preços, o que ocorrerá a partir da 
divulgação da licitação até a abertura da sessão do Pregão, no dia 10/07/2017, às 10 h 
(dez horas), horário de Brasília-DF, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
5.4. Como requisito para a participação no Pregão a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento, concordância e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital e seus anexos. 
 
5.5. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que quiserem usufruir dos 
benefícios concedidos pela LC n.º 123/2006 deverão declarar em campo próprio do sistema 
eletrônico, a sua condição de ME ou EPP. 
 
 5.5.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n.º 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
  

5.5.2. Este Ministério, considerando o teor do Acórdão TCU n.º 298/2011 – Plenário, 
adotará procedimentos complementares, mediante diligência, tais como solicitação de 
Demonstração do Resultado do Exercício – DRE do exercício anterior e/ou outros 
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demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na forma da Lei, 
por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do 
atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n.º 123/2006 e do Decreto n.º 8.538/2015.  
  

 5.5.2.1. Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações 
disponibilizadas via Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a 
transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de 
Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

 
 5.5.2.2. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de 

ME ou EPP também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos 
Fiscais Oficiais, tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de 
Arrecadação do Simples Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, 
desde que os dados permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do 
exercício em análise.   

  
  5.5.2.3. Para fins de definição do “último exercício social” da DRE a ser 

exigida, será considerado, na data de abertura da sessão pública, o prazo legal, fixado pelo 
Código Civil, art. 1.078, qual seja, o dia 30/04/2017.  
 
5.6. A Proposta de Preços assinada e digitalizada da licitante vencedora, contendo as 
especificações detalhadas do objeto, deverá ser formulada e enviada, atualizada em 
conformidade com o último lance ofertado, num prazo máximo de 03 (três) horas após o 
encerramento da etapa de lances, por convocação do(a) Pregoeiro(a) pelo Sistema 
Eletrônico (“Convocação de anexo”). 
  
 5.6.1. A Proposta de Preços assinada e digitalizada também poderá ser remetida 
por meio de mensagem para o e-mail colic@cgu.gov.br, nos casos de solicitação do(a) 
Pregoeiro(a), para fins de agilizar o envio da documentação à área técnica deste Ministério, 
sem prejuízo da disponibilização pelo Sistema Eletrônico, ou de comprovada 
inviabilidade ou dificuldade de envio ou recebimento pelo Sistema Eletrônico, sendo que, 
nesta última hipótese, será providenciado, em momento posterior, o uso da funcionalidade 
“Convocar anexo”, de forma que a documentação seja inserida no Sistema Eletrônico e, 
assim, fique à disposição das demais licitantes. 
 
 5.6.1.1. Caso se entenda necessário, os originais deverão ser apresentados, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da solicitação do(a) 
Pregoeiro(a), ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, SAS, Quadra 1, 
Bloco “A”, Sala 1030, CEP: 70.070-905 – Brasília/DF, em envelope fechado e rubricado no 
fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: 
 
 

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA  E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO / DIRETORIA DE 
GESTÃO INTERNA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2017 
ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ 
 
 5.6.2. Dentro do prazo de 03 (três) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da 
licitante, tantos quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos a 
sua Proposta de Preços. Na hipótese da proposta já ter sido incluída no Sistema 
Eletrônico, faz necessário que a licitante formalize ao(à) Pregoeiro(a), via mensagem (e-
mail), o desejo de envio de nova documentação. Nesse caso, o(a) Pregoeiro(a) fará novo uso 
da funcionalidade “Convocar anexo”. 
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 5.6.3. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após 
transcorrido o prazo de 03 (três) horas, não serão considerados, para fins de análise, 
sob qualquer alegação, o envio da Proposta de Preço ou de qualquer outro documento 
complementar ou retificador (salvo aqueles que vierem a ser requeridos por diligência, 
nos termos da Lei) ou que deveria ter sido remetido juntamente com a proposta, sendo 
realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta, e a convocação 
da próxima licitante. 
 
 5.6.4. Na hipótese prevista no subitem 5.6.1, a documentação remetida via 
mensagem (e-mail) deverá corresponder exatamente àquela inserida no Sistema 
Eletrônico. O envio de documento não inserto no Sistema Eletrônico resultará na 
desconsideração do mesmo, para fins de análise por parte da área técnica, salvo na 
hipótese de pedido expresso da licitante (via email – colic@cgu.gov.br), formalizado 
dentro do prazo de 03 (três) horas, para a inclusão de tal documentação, situação na qual 
será aplicado o mesmo procedimento previsto no subitem 5.6.2, qual seja, o novo uso, 
pelo(a) Pregoeiro(a), da funcionalidade “Convocar anexo”.  
 
 5.6.5. A Proposta Comercial será apresentada em conformidade com o Modelo 
disponível no Anexo  II do Termo de Referência (Anexo I deste Edital), e deverá, ainda, 
conter: 
 
a) prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á 
tacitamente indicado o prazo de 60 dias; 
 
c) declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas com 
salários, leis sociais, trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, transporte, 
alimentação, despesas administrativas, lucros, insumos necessários à sua composição e 
demais encargos, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão, nada mais 
sendo lícito pleitear a esse título. 
 
  5.6.6. Quando do registro das propostas no Sistema Eletrônico, as licitantes 
deverão observar a orientação estabelecida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, no sentido de incluir o detalhamento do objeto ofertado no campo “Descrição 
Detalhada do Objeto”. 
 

5.6.6.1. A ausência do detalhamento do objeto no citado campo ou mesmo 
eventual divergência em relação à documentação apresentada não acarretará a 
desclassificação da proposta da licitante, podendo tal falha ser sanada mediante realização de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar as informações. 
 
5.7. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
  
5.8.  O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da 
proposta de preço deverá ser do mesmo estabelecimento da licitante que participou da sessão 
pública, ressalvadas as hipóteses listadas no subitem 9.1.5 deste Edital. 
 
5.9. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente 
Edital e seus anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis. 
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6. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. A partir das 10 h (dez horas) do dia 10/07/2017, data e horário previstos no 
subitem 2.1 deste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico n.º 7/2017, com 
a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances. 
 
6.2.   Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 
 

6.2.1. Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o INÍCIO ou o 
ENCERRAMENTO da fase de lances.  

 
6.2.2. EXCEPCIONALMENTE, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, poderá 

ser acatado o pedido de desistência da proposta, em razão de motivo justo devidamente 
comprovado pela LICITANTE, decorrente de fato superveniente, e aceito pelo(a) 
Pregoeiro(a).  

 
6.2.3. Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados no subitem 

6.2.2 acima, a LICITANTE DESISTENTE ficará sujeita a aplicação das sanções previstas no 
item 22 deste Edital. 
 
 6.2.4. O não encaminhamento da documentação afeta a proposta, após a 
convocação pelo(a) Pregoeiro(a), conforme prazo estipulado no subitem 5.6 deste edital, 
caracteriza desistência para fins de aplicação das penalidades cabíveis. 
 
 6.2.5. Com base na orientação emitida pela SLTI/MPOG, em face do teor do 
Acórdão TCU n.º 754/2015 – Plenário, na hipótese de ocorrência de desistência 
injustificada de proposta/lance, o(a) Pregoeiro(a) autuará processo administrativo para 
apenação da(s) licitante(s) convocada(s), já que tal prática se consubstancia em ato ilegal, 
previsto no rol do art. 7º, da Lei n.º 10.520/2002. 
 
 
7.           DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
7.1. O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando, em regra, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
 
 7.1.1. Considerando que, para fins do Sistema Eletrônico, as propostas registradas 
tornar-se-ão os primeiros lances das licitantes, caso seja identificada alguma 
desconformidade com o instrumento convocatório, o(a) Pregoeiro(a) analisará, caso a caso, a 
fim de verificar a ocorrência de erros e, caso existam, se são de natureza sanável. 
 
 7.1.2. Na hipótese do erro ser sanável durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) 
cientificará, via chat, todas as licitantes logadas, sobre o problema detectado, fazendo 
referência ao valor registrado, já que o Sistema Eletrônico não possibilita a identificação da 
licitante, de forma que todas as participantes não se deixem influenciar pelo erro e possam 
registrar seus lances levando em conta, unicamente, sua condição comercial. 
 

7.1.3. Caso o erro identificado corresponda à inserção de proposta original com 03 
(três) ou 04 (quatro) casas decimais, o(a) Pregoeiro(a) registrará, via chat, o valor da 
citada proposta, com a finalidade de viabilizar que a respectiva licitante readeque seu 
valor às regras do Edital, ou seja, contemple apenas 02 (duas) casa após a vírgula, sob 
pena de sofrer as sanções previstas no subitens 7.3.1 e 7.3.2, bem como aquelas listadas 
no item 22 deste Edital.   
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7.2. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento dos mesmos e 
de seus respectivos valores e horários de registro. 
 
7.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos, contendo cada lance no máximo 02 (duas) casas 
decimais, relativas à parte dos centavos, sob pena de exclusão do lance. 
 
 7.3.1.  Se a fase de lances for finalizada, e antes do encerramento aleatório 
pelo Sistema Eletrônico o(a) Pregoeiro(a) não tiver tempo hábil para excluir um lance de 
determinado Item que resulte em um Grupo/Lote com mais de 02 (duas) casas decimais, e 
este for decisivo para fins da classificação final, a proposta dele decorrente será 
desclassificada, por se consubstanciar em vantagem auferida pela inobservância de regra do 
Edital.     
 
 7.3.2.  Considerar-se-á decisivo para fins de classificação o uso da terceira 
ou quarta casa decimal em quaisquer dos itens, que resulte em valor de Grupo/Lote com 
diferença inferior a R$ 0,01 (um centavo) em relação ao próximo colocado. 
 
 7.3.3.  Na hipótese acima, se o erro da licitante não influenciar na 
classificação final do certame, e a empresa vier a ser convocada para a apresentação da 
proposta, a casa decimal excedente deverá ser excluída quando do envio da 
documentação, sendo que o(a) Pregoeiro(a) efetivará o ajuste no Sistema como 
procedimento de negociação do preço. 
 
7.4. Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, 
com o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de 
lances dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que 
tal ato configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é proibido 
pelas normas. 
 
7.5. Cada licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
 7.5.1. Em observância às disposições insertas na IN SLTI/MP n.º 03, de 
16/12/2011, o intervalo entre os lances intermediários enviados pela mesma licitante não 
poderá ser inferior a 20 segundos, e o intervalo entre lances que vise cobrir o melhor 
lance ofertado, até então pelos demais competidores, não poderá ser inferior a três (3) 
segundos. 

 
7.5.2. Os lances enviados em desacordo com o subitem 7.5.1 acima serão excluídos 

automaticamente pelo sistema eletrônico. 
 
7.5.3. Em caso de falha no sistema, os lances registrados em desacordo com o 

subitem 7.5.1 deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser 
comunicada imediatamente à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação. 
 
7.6. O sistema permitirá a formulação de dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo para fins de classificação aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar, 
ressalvada a hipótese de aplicação das regras de preferência previstas no subitem 7.13 
(desempate para ME/EPP).  
 
7.7. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante detentora do lance. 
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7.8. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 
 
 7.8.1. O(A) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
 7.8.2.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do(a) 
Pregoeiro(a) às participantes. 
 
7.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do(a) Pregoeiro(a), 
ficando a cargo do sistema eletrônico encaminhar aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
7.10. Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
 
7.11.  Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e o valor estimado para o objeto. 
  
7.12.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
  
7.13.  No caso do item 1, após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a 
menor proposta ou lance apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso 
se verifique a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de desempate, a 
preferência de contratação para as ME e EPP, nos termos do art. 44, da Lei Complementar n.º 
123/2006. 
  

7.13.1. Entende-se por empate ficto, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, 
aquelas situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor classificado durante a etapa 
de lances. 
 

7.13.2. Na ocorrência de empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:  
 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco), definido nos 
termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, 
desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor 
preço ou lance, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico 
durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a 
proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação.  
 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 7.13.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício 
do mesmo direito.  
  
7.14. Na hipótese em que nenhuma das licitantes exerça seu direito de preferência 
previsto acima ou comprove o preenchimento dos requisitos elencados no subitem 7.13, 
prevalecerá o resultado inicialmente apurado pelo sistema eletrônico, sem prejuízo das 
sanções cabíveis em razão do registro de declaração/manifestação falsa. 
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8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1.  Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objeto deste 
Edital, obtido por meio de pesquisa de mercado. 
 
8.2. Confirmada a aceitabilidade da proposta, após análise pela área técnica, o(a) Pregoeiro(a) 
divulgará o resultado do julgamento do preço, procedendo à verificação da habilitação da 
licitante, conforme as disposições deste Edital e seus anexos. 
 
8.3. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO, representado pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, observado os PREÇOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA, 
constante do item 21 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 
 
 8.3.1. Os VALORES DE REFERÊNCIA, serão utilizados na análise dos valores 
ofertados pela licitante, para fins de aceitação ou não da proposta comercial. 

 
8.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e 
exigências constantes no Edital e seus anexos. 
 
 8.4.1. Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
com a licitante para que seja obtida melhor proposta. 
 
8.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
  
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e a negociação, a licitante detentora 
da melhor proposta ou lance encaminhará ao Ministério da Transparência e Controladoria-
Geral da União a documentação assinada e digitalizada referente à habilitação, no prazo 
máximo de 03 (três) horas, por convocação do(a) Pregoeiro(a) pelo Sistema Eletrônico 
(“Convocação de anexo”). 
 9.1.1. A documentação assinada e digitalizada referente à habilitação também 
poderá ser remetida por meio de mensagem para o e-mail colic@cgu.gov.br, nos casos de 
solicitação do(a) Pregoeiro(a), para fins de agilizar o envio da documentação à área técnica 
deste Ministério, sem prejuízo da disponibilização pelo Sistema Eletrônico, ou de 
comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou recebimento pelo Sistema 
Eletrônico, sendo que, nesta última hipótese, será providenciado, em momento posterior, o 
uso da funcionalidade “Convocar anexo”, de forma que a documentação seja inserida no 
Sistema Eletrônico e, assim, fique à disposição das demais licitantes. 
 
 9.1.1.1. Caso se entenda necessário, os originais deverão ser apresentados, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir do registro da 
adjudicação do objeto, ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da 
União, SAS, Quadra 1, Bloco “A”, Sala 1030, CEP: 70.070-905 – Brasília/DF, em envelope 
fechado e rubricado no fecho, com os seguintes dizeres em sua parte externa e frontal: 
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO / DIRETORIA DE 
GESTÃO INTERNA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2017 
ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ 
  
 9.1.2. Dentro do prazo de 03 (três) horas poderão ser remetidos, por iniciativa da 
licitante, tantos quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos a 
sua documentação de habilitação. Na hipótese da proposta já ter sido incluída no Sistema 
Eletrônico, faz necessário que a licitante formalize ao(à) Pregoeiro(a), via mensagem (e-
mail), o desejo de envio de nova documentação. Nesse caso, o(a) Pregoeiro(a) fará novo uso 
da funcionalidade “Convocar anexo”. 
 
 9.1.3. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após 
transcorrido o prazo de 03 (três) horas, não serão considerados, para fins de análise, 
sob qualquer alegação, o envio da documentação de habilitação ou de qualquer outro 
documento complementar ou retificador (salvo aqueles que vierem a ser requeridos por 
diligência, na forma da Lei) ou que deveria/poderia ter sido remetido juntamente com a 
mesma, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da inabilitação, e a convocação 
da próxima licitante. 
 
 9.1.4. Na hipótese prevista no subitem 9.1.1, a documentação remetida via 
mensagem (e-mail) deverá corresponder exatamente àquela inserida no Sistema 
Eletrônico. O envio de documento não inserto no Sistema Eletrônico resultará na 
desconsideração do mesmo, para fins de análise por parte da área técnica, salvo na 
hipótese de pedido expresso da licitante (via email – colic@cgu.gov.br), formalizado 
dentro do prazo de 03 (três) horas, para a inclusão de tal documentação, situação na qual 
será aplicado o mesmo procedimento previsto no subitem 9.1.2, qual seja, o novo uso, 
pelo(a) Pregoeiro(a), da funcionalidade “Convocar anexo”. 
 
 9.1.5. No encaminhamento da documentação a licitante ainda deverá observar o 
seguinte: 
  
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
 
b) se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 
para os quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz; 
 
c) os atestados (declarações) de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e 
com o número do CNPJ da matriz ou da filial da licitante; e 
 
d) em se tratando de matriz ou filial, na hipótese em que a empresa que efetivamente vai 
executar o objeto não for a mesma que participou da sessão pública, os documentos de 
habilitação da empresa que celebrará o contrato com este Ministério também deverão ser 
apresentados, ressalvadas as hipóteses de exceção citadas na letra “b” acima. 
 

9.1.6. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
9.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas: 
 
a) em original; 
 
b) por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administração, devidamente 
qualificado, ou por Cartório competente; 
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c) publicação em órgão da Imprensa Oficial. 
 
9.3. A comprovação das habilitações previstas nos subitens 9.5.1, 9.5.2 e 9.5.3 deste 
Edital, bem a verificação das demais certidões/informações, poderá ser realizada por meio 
de consulta online ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF e aos sítios 
respectivos na Internet. 
 
9.4. Deverão ser encaminhadas/anexadas, sem prejuízo da possibilidade de serem 
obtidos por meio de consulta online, as seguintes documentações complementares ao 
SICAF: 
 

9.4.1. Comprovação das qualificações Técnico-Profissional e Técnico-
Operacional, por intermédio de atestados (declarações) de capacidade técnica, 
observadas as regras dispostas no Item 8 do Termo de Referência (Anexo I deste Edital): 
 

9.4.2. Comprovação da qualificação econômico-financeira, por intermédio das 
Demonstrações Contábeis e demais documentos listados no Item 8.4 do Termo de 
Referência (Anexo I deste Edital): 
 

 9.4.3. Documento extraído da Base de Dados do Sistema CNPJ da Receita Federal 
do Brasil discriminando o(s) Código(s) CNAE ou cópia autenticada do Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social, para fins de verificação da pertinência da(s) atividade(s) da 
LICITANTE com o objeto deste Edital. 

 
9.4.4. A Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, a Declaração de que 

não possui em seu Quadro de Pessoal empregados menores de idade e a Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta serão disponibilizadas mediante preenchimento de 
campo específico do sistema eletrônico. 
 

9.4.5.  Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do 
Acórdão n.º 1.793/2011 do Plenário, também serão realizadas consultas: a) ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - (Ceis) do Portal da Transparência; b) ao 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
disponível no Portal do CNJ; c) à composição societária das empresas no sistema SICAF, 
a fim de se certificar se entre os sócios há servidores do próprio órgão contratante; e Certidão 
Negativa de Inidôneos do TCU. 
 
9.5. As licitantes que não se encontrem com o cadastramento atualizado no SICAF 
deverão encaminhar, além da documentação prevista no subitem 9.4 acima, sem prejuízo da 
possibilidade de serem obtidos por meio de consulta online, no que for cabível, o 
seguinte: 
 9.5.1. Relativamente à HABILITAÇÃO JURÍDICA da licitante: 
 
a) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
 
b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
 
 9.5.2. Relativamente à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA da licitante: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Dívida com a União e Receita Federal do 
Brasil) e Estadual e Municipal, conforme o caso, de acordo com o disposto no inciso III, do art. 
29, da Lei n.º 8.666/93, dentro do prazo de validade; 
 
c) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme 
alínea "a", do art. 27, da Lei n.º 8.036/1990, devidamente atualizado; 
 
d) Certidão Negativa de Débito – CND ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa às 
contribuições sociais, fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (Lei n.º 
8.212/1991), devidamente atualizada. 

 
9.5.2.1. A prova de regularidade da licitante considerada isenta dos tributos 

estaduais ou municipais, para fins de habilitação na presente licitação, será comprovada 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

    
 9.5.3. Relativamente à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA da licitante: 
 
a) Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante; 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
 
 9.5.3.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial; 
 
2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
 
3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n.º 123, de 14 de 
dezembro de 2006: 
 
- por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
4) sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 
5) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 
 
 9.5.3.2. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração 
Contábil Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do 
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED). 
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9.5.3.3. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso (2017), na forma da Lei, 
devidamente assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e 
registrados na Junta Comercial. 
 
9.6.  Em se tratando de ME ou EPP, e havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será registrada a aceitação da proposta da licitante no sistema 
eletrônico, nos termos do §1º, do art. 43, da lei Complementar n.º 123/2006.  
 

9.6.1. Nessa hipótese, o(a) Pregoeiro(a) dará ciência às demais licitantes dessa 
decisão e intimará a licitante detentora da proposta aceita para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração citada neste subitem, 
prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, promover a devida 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
  

9.6.2. A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas 
neste subitem, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 87, da Lei n.º 8.666/93, e no art. 28, do Decreto n.º 5.450/2005, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 
  

9.6.3. Na hipótese da não-contratação da ME ou EPP, nos termos previstos no 
subitem 7.13, será analisada a documentação de habilitação da licitante que originalmente 
apresentou a menor proposta ou lance e, se regular, será declarada vencedora. 
 
9.7.  As licitantes que, embora cadastradas no SICAF, estejam com situação irregular neste 
Sistema, poderão apresentar os documentos que comprovem sua regularidade, relativamente 
aos dados vencidos ou não atualizados, sem prejuízo da possibilidade de serem obtidos 
por meio de consulta online, no que for cabível. 
 
9.8.  Caso a licitante não esteja regular no SICAF e comprovar, exclusivamente, 
mediante apresentação do formulário de Recibo de Solicitação de Serviço - RSS, a 
entrega da documentação à sua Unidade Cadastradora, no prazo regulamentar, qual seja, até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública, o(a) 
Pregoeiro(a) procederá à diligência, na forma estabelecida no § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666, 
de 1993. 
 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DOS PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTO 
 
10.1. Até 06/07/2017, 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
 
 10.1.1. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos setores responsáveis pela 
elaboração do Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas. 
 
 10.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
10.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao(à) Pregoeiro(a), até 05/07/2017, 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura 
da sessão pública, preferencialmente por meio eletrônico, via internet, no seguinte 
endereço: colic@cgu.gov.br. 
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10.3. As impugnações, deverão ser manifestadas por escrito, disponibilizadas através do 
endereço eletrônico colic@cgu.gov.br, em face da obrigatoriedade da publicação, no 
COMPRASGOVERNAMENTAIS, do pedido de impugnação juntamente com a decisão emitida 
pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou pelos setores responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos. 
 

10.3.1. As impugnações também poderão ser protocolizadas, dirigidas ao(à) 
pregoeiro(a), no horário de 09h às 12h e 14h às 18h, em dias úteis, no 10º andar, Sala 1030, 
do Edifício Darcy Ribeiro, sito ao SAS, Quadra 1, Bloco “A”, nesta Capital. 

 
 
 
 
 

11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer. 
 
11.2. À licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será 
concedido o prazo de 3 (três) dias corridos para apresentação das respectivas razões, 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões no mesmo 
prazo, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 11.2.1. As razões de recurso, além de manifestadas por escrito no sistema 
eletrônico, também deverão ser disponibilizadas através do endereço eletrônico 
colic@cgu.gov.br, em face da obrigatoriedade da publicação, no 
COMPRASGOVERNAMENTAIS, do recurso juntamente com a decisão emitida pelo(a) 
Pregoeiro(a) e/ou pelos setores responsáveis e/ou pela autoridade superior.  
 
 11.2.2. Tendo sido aceita a proposta de uma ME ou EPP que tenha apresentado 
restrições na comprovação da regularidade fiscal, o prazo previsto neste subitem será contado 
após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis (prorrogável por igual período), concedido para 
a regularização da documentação, conforme prescrito no §1º, do art. 43, da lei Complementar 
n.º 123/2006 e alterações. 
 
11.3. A falta de manifestação imediata e motivada das licitantes quanto à intenção de 
recorrer importará decadência do direito de recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a 
adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 
 
11.4. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, no tocante ao 
item ao qual o recurso se referir, inclusive no tocante ao prazo de validade da proposta, o 
qual somente recomeçará a contar quando da decisão final da autoridade competente. 
 
11.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Coordenação-Geral de Recursos Logísticos, sito ao SAS, Quadra 1, Bloco “A”, Sala 1030, em 
Brasília-DF, em dias úteis, no horário de 09:00 às 12:00 horas e 14:00 às 17:00 horas.  
 
11.8. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados por fac-símile ou com os 
respectivos prazos legais vencidos. 
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12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. As despesas com a contratação objeto da presente licitação correrão por conta do 
PTRES: 127505; Programa de Trabalho: 0412420812D580001; Elemento de Despesa: 
33.90.37. 
 
 
 
13. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
13.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
insertas neste Edital e daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo I deste Edital) e 
no Contrato (Anexo II deste Edital): 
 
 13.1.1. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto desta 
licitação; 
 
 13.1.2. Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
 13.1.3. Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às 
recomendações aceitas pela boa técnica; 
 
 13.1.4. Prestar, por escrito, todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 
CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
 
 13.1.5. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao 
patrimônio da União em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, 
não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 
acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 
 
 13.1.6. Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando da 
execução do objeto à CONTRATANTE; 
 
 13.1.7. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da lei, ligadas ao cumprimento do Contrato a ser firmado; 
 
 13.1.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE; 
 
 13.1.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão 
com ele, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos 
causados a terceiros; 
 
 13.1.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionados à execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
contingência; 
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 13.1.11. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação deste processo licitatório; 
 
 13.1.12. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor;  

 
 13.1.13. Atender integralmente às determinações/obrigações dispostas no 
Termo de Referência (Anexo I deste Edital); e 

 
13.1.14.      Não alocar para a prestação dos serviços que constituem objeto do 

presente certame, nas dependências do órgão CONTRATANTE, familiar de agente público 
que neste exerça cargo em comissão ou função de confiança; 

 
13.1.14.1. É considerado familiar, nos termos do art. 2°, III, do Decreto 

7.203/2010, o cônjuge, companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

 
13.2. Caberá ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, sem 
prejuízo das demais disposições inseridas neste Edital) e daquelas constantes do Termo de 
Referência (Anexo I deste Edital) e no Contrato (Anexo II deste Edital): 
 
 13.2.1. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente; 
 
 13.2.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Edital e no Contrato; 
 

13.2.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Edital; 
 
13.2.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os 

serviços, por meio dos seus empregados, dentro das normas do Contrato; 
 

13.2.5. Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências 
para a execução dos serviços; 
 

13.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos 
serviços, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; e 
 

13.2.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor 
especialmente designado, nos termos do art. 67, da Lei n.º 8.666/1993. 

 
 

14.         DAS CONDIÇÕES DE RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO, DA ASSINATURA E DA 
VIGÊNCIA DO CONTRATO  
 
14.1. Findo o processo licitatório, a licitante vencedora será convocada a retirar a Nota de 
Empenho e assinar o Contrato, relativos ao objeto desta licitação. 
 

14.1.1. A contratação dos serviços objeto do Termo de Referência (Anexo I deste 
Edital) dar-se-á por meio de Contrato Administrativo, a ser assinado com a empresa 
vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da convocação para a 
celebração do mesmo, conforme Minuta de Contrato (Anexo II deste Edital). 

 
14.2. O não comparecimento da licitante vencedora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após regularmente convocada para a retirada da Nota de Empenho e/ou assinatura do 
termo contratual, ensejará a aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total 
da proposta ou lance final ofertado, devidamente atualizado. 
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14.3. O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração, conforme previsto no § 1º, do art. 64, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
14.4. Previamente à assinatura do Contrato, caso a licitante vencedora não se encontre 
inscrita no SICAF, será exigido o seu cadastramento, sendo que as condições de habilitação 
consignadas neste Edital deverão ser mantidas durante a vigência da contratação, em 
conformidade com as disposições do § 1º, c/c o § 2º, do art. 3º da IN SLTI n.º 02/2010. 
 
14.5. A não manutenção das condições de habilitação consignadas neste Edital, que 
será verificada por meio de novas consultas a todas as certidões, a fim de obter as mais 
atualizadas, verificada à época da emissão da Nota de Empenho, e/ou a não-regularização 
da documentação, na hipótese de a licitante ter sua proposta aceita, mas apresentar restrições 
na comprovação da regularidade fiscal, conforme previsto no subitem 9.6.1 deste Edital, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, 
da Lei no 8.666/93, e no art. 28, do Decreto n.º 5.450/2005, sendo facultado à Administração 
retornar à sessão pública da licitação e convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a retirada da Nota de Empenho e assinatura do Contrato, ou revogar a 
licitação. 
 
14.6. Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação acima referida ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato, poderá ser 
convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 
comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, retirar a Nota de Empenho e 
assinar o Contrato, sem prejuízo da multa prevista na letra “c”, do subitem 22.1 deste 
Edital, e das demais cominações legais. 
 
14.7. Até a assinatura do Contrato, poderá ser desclassificada a proposta e/ou inabilitada 
a licitante vencedora, caso o Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União 
venha a ter conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o 
julgamento. 
 
14.8. Ocorrendo eventual desclassificação da proposta e/ou inabilitação da licitante vencedora, 
o Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União poderá retornar à sessão 
pública da licitação e convocar as licitantes remanescentes, observados o disposto neste 
Edital e a ordem final de classificação das propostas/lances. 
 
14.9. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, com base nos motivos previstos nos 
arts. 77 e 78, na forma do art. 79, da Lei n.º 8.666/1993, assegurados à contratada o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
14.10. A vigência do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura do respectivo termo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até 
o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, com vistas 
à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração. 
 
14.11. A CONTRATADA deverá, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 
da celebração do Contrato, alocar mão-de-obra nos respectivos locais e nos horários a 
serem fixados pela Contratante informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou 
que a impossibilite de assumir os serviços contratados.   
 
14.12. Segundo dispõe o art. 30-A, da IN SLTI/MP n.º 02/2008, a CONTRATADA não tem 
direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art. 57, inciso II da Lei n.º 8.666, de 
1993. 
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14.12.1. Não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido 
declarada inidônea ou suspensa temporariamente de participação em licitação e/ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos. 

 
14.13. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 
65 da Lei n.º 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos. 
 
14.14. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a este Ministério 
para que esta delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo 
essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de 
habilitação previstas no Edital. 
 
14.15. É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Edital, conforme item 
13.32 do Termo de Referência, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação 
de penalidade prevista na alínea “g” do subitem 22.1 deste Edital. 
 
 
15. DA GARANTIA CONTRATUAL  
 
15.1. Observar as disposições contidas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 
 
 
16. DAS NORMAS TÉCNICAS, DAS DEFINIÇÕES E DOS SEVIÇOS 
 
16.1. Observar as disposições contidas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 
 
 
17. DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DA EXTENSÃO DO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS E DA VISTORIA  
CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO E DO ACORDO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS 
 
17.1. Observar as disposições contidas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 
 
 
18. DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO FORNECIMENTO DAS 
PEÇAS 
 
18.1. Observar as disposições contidas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 
 
 
19. DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL, DA GARANTIA CONTRATUAL E 
DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO  
 
19.1. Observar as disposições contidas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital 
 
 
20. DO PREÇO E DO REAJUSTE   
 
20.1. Observar as disposições contidas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital 
 
21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
21.1  Observar as disposições contidas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital 
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto do 
presente Edital, ficar comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer 
inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a LICITANTE/CONTRATADA, 
esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos arts. 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93, poderá 
sofrer as seguintes penalidades: 
 
a) advertência por escrito; 
 
b) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance 
ofertado pela LICITANTE DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência 
injustificada do lance, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, conforme previsto nos 
subitens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3 e 6.2.4 deste Edital, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 
previstas no art. 28, do Decreto n.º 5.450/2005, inclusive de impedimento de licitar e contratar 
com a Administração Pública, previsto no subitem 22.5 deste Edital; 

 
c) multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final 
ofertado devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 
28, do Decreto n.º 5.450/2005, na hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora 
em retirar a Nota de Empenho e/ou celebrar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das obrigações 
acordadas; 
 
d) multa de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura mensal, por 
dia de atraso, no caso de descumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Referência 
(Anexo I deste Edital); 
 

d.1) em caso de reincidência, multa de 5% (cinco por cento), aplicada 
cumulativamente, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura mensal, referente ao mês em que for 
constatado o novo descumprimento contratual; 
 
e) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura mensal, dobrável 
na reincidência, referente ao mês em que for constatado o descumprimento de qualquer 
obrigação prevista no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) ou no termo contratual; 
  
 e.1) Em caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro do percentual 
aplicado anteriormente, calculado sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal, referente ao 
mês em que for constatado o novo descumprimento contratual; 
 
f) multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente 
atualizado, por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), sem prejuízo da 
aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto n.º 5.450/2005, na hipótese de 
recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a garantia, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data da assinatura do contrato, e/ou recompor o valor da garantia, no 
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após regularmente notificada 
  
g) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão 
contratual por culpa da Contratada. 
 
22.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação 
de outras, dispostas na Lei n.º 8.666/1993 e no art. 28, do Decreto n.º 5.450/2005, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados ao Ministério 
da Transparência e Controladoria-Geral da União. 
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22.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pelo Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União. 
 
22.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente 
no Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, em favor da CONTRATADA, 
ou ainda da garantia prestada. 
  

22.4.1. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATANTE 
continuará efetivando os descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante 
atribuído à penalidade, ou, se entender mais conveniente, poderá descontar o valor 
remanescente da garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a cobrança 
judicialmente. 
 
22.5. A licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na prestação do 
serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 
contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, no Contrato e das 
demais cominações legais. 
 
22.6. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
22.7. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução 
do serviço advier de caso fortuito ou de força maior. 
22.8. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAF, 
em cumprimento ao disposto no § 2º, do art. 36, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
22.9.  Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à CONTRATADA 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
22.10. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o 
não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem 
como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar 
ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da 
declaração de impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do 
art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
 
23. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
23.1. Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 
109, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo. 
 

24.1.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das 
respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de 
informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a 
desclassificação da proposta. 
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24.2. Fica assegurado ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União o 
direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a 
presente licitação, dando ciência às participantes, na forma da legislação vigente. 
 
24.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
Propostas e o Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 
 
24.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
24.5. Após o início ou encerramento da fase de lances, não caberá desistência por 
parte das licitantes, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) 
Pregoeiro(a), conforme disposto no subitem 6.2.2 deste edital. 
 
24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União. 
 
24.7. Em caso de divergência entre as especificações do objeto insertas no Sistema 
SIASG e as deste Edital e seus anexos, prevalecerão as constantes nestes últimos. 
 
24.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua Proposta, durante a realização da sessão pública desta licitação. 
 
24.9.  Este Edital será fornecido a qualquer interessado, na Sede do Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União, sito ao SAS, Quadra 1, Bloco “A”, Edifício 
Darcy Ribeiro, em Brasília/DF, ou ainda nos sítios www.comprasgovernamentais.gov.br e 
www.cgu.gov.br. 
 
24.10.  As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 24.9, das eventuais 
republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e impugnações ou 
quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em mudanças nos 
prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 
 
24.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o respectivo Termo de Referência 
(Anexo I) e a Minuta de Contrato (Anexo II). 
 
24.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à execução do 
objeto. 
 
24.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, nos Decretos n.º 3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de 
maio de 2005 e, subsidiariamente, na Lei n.º 8.666/1993. 
 
24.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Brasília-DF, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Brasília-DF, 27 de junho de 2017. 
 
 

JOÃO PAULO MACHADO GONÇALVES 
Pregoeiro 
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA 
 

ANEXO I DO EDITAL 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2017 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS ELEVADORES 

1. DO OBJETO 

1.1.Este Termo de Referência constitui peça integrante e inseparável do respectivo 
procedimento licitatório, visando à contratação, em regime de empreitada por preço global,  de 
empresa especializada, no ramo de engenharia, para a prestação de serviços de manutenção 
preventiva, corretiva e preditiva dos elevadores instalados nos Edifícios Darcy Ribeiro e 
Siderbrás, ocupados por este Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral 
da União - CGU, doravante denominada CONTRATANTE, contemplando o fornecimento de 
toda a mão de obra, ferramentas e equipamentos, bem como todas as peças e componentes 
necessários - de primeiro uso e genuínos dos respectivos fabricantes - de forma a manter os 
equipamentos em perfeito estado de funcionamento e segurança. 

2. DO OBJETIVO 

2.1          Possibilitar a manutenção contínua e ininterrupta dos 8 (oito) elevadores instalados 
nos Edifícios deste Ministério, em Brasília/DF, garantido as condições de funcionamento e 
segurança dos equipamentos, bem como a preservação do patrimônio deste órgão, conforme 
normas, procedimentos e especificações constantes neste Termo de Referência e seus 
anexos. 

3. DO ESCOPO DOS SERVIÇOS 

3.1          Prestação de serviços contínuos de Engenharia, voltados à manutenção preventiva, 
corretiva e preditiva, incluindo o fornecimento e instalação de peças de reposição, nos 08 (oito) 
elevadores instalados nos Edifícios deste Ministério, em Brasília/DF, distribuídos da seguinte 
forma: 

Item Descrição Localização Fabricação Quantidade 

01 Elevadores do Edifício-Sede Darcy 
Ribeiro 

Setor de Autarquias 
Sul, Quadra 1, Bloco 
A 

Orona AMG 06 

02 Elevadores do Edifício SIDERBRÁS 
Setor de Autarquias 
Sul, Quadra 02, 
Bloco E 

Atlas Shindler 02 

3.2.As características técnicas dos elevadores existentes estão elencadas no Anexo V deste 
Termo de Referência. 
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3.3 Para fins de licitação e contratação, consideram-se itens divisíveis e unidades autônomas 
entre si o ITEM 1 (formado pelo conjunto de elevadores da marca KONE  e quadro de 
comando INFOLEV) e o ITEM 2 (formado pelos elevadores da marca ATLAS). 

4. DAS NORMAS TÉCNICAS 

4.1.Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados deverão obedecer 
rigorosamente: 

• ABNT NBR NM 207:1999 - Elevadores elétricos de passageiros - Requisitos de 
segurança para construção e instalação. 

• ABNT NBR 15.597:2010 - Requisitos de segurança para a construção e instalação de 
elevadores - Elevadores existentes - Requisitos para melhoria da segurança dos 
elevadores elétricos de passageiros e elevadores elétricos de passageiros e cargas. 

• ABNT NBR 16083:2012 - Manutenção de elevadores, escadas rolantes e esteiras 
rolantes -Requisitos para instruções de manutenção. 

• ABNT NBR 12892:2009 - Elevadores unifamiliares ou de uso restrito à pessoa com 
mobilidade reduzida - Requisitos de segurança para construção e instalação. 

• ABNT NBR NM 313:2007 - Elevadores de passageiros - Requisitos de segurança para 
construção e instalação - Requisitos particulares para a aacessibilidade das pessoas, 
incluindo pessoas com deficiência. 

• ABNT NBR 14364:1999 - Elevadores e escadas rolantes - Inspetores de elevadores e 
escadas rolantes - Qualificação. 

• ABNT NBR 5665:1983 Versão Corrigida:1987 - Cálculo do tráfego nos elevadores. 

• NORMA NBR 15597/2008 – Desde 19 de setembro de 2008, entrou em vigor a NBR 
15597, que estabelece novas regras nacionais de segurança para elevadores. A norma, 
editada pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ( A.B.N.T.) prevê itens 
relacionados à segurança de quem fará a manutenção nos equipamentos além dos 
usuários. 

• Às normas do Corpo de Bombeiros Militar do DF - CBMDF. 

• Aos regulamentos emitidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

• Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, 
transporte e armazenagem dos produtos. 

• NBR IEC 62271-102 – Seccionadores e Chaves de Aterramento; 

• NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

• NBR IEC 60439-1- Conjuntos de Manobra e Controle em Baixa Tensão; 

• NBR 9050 – Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos 
Urbanos; 

• À Portaria 2.296, de 23 de julho de 1997, e atualizações – Estabelece as Práticas de 
Projetos e Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, a cargo dos 
órgãos e entidades integrantes do SISG (Sistema de Serviços Gerais da Administração 
Federal). 

• À Resolução 307, de 05 de julho de 2002, do CONAMA. 

•  
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5. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

5.1       O serviço de manutenção dos elevadores instalados nas dependências deste Ministério 
é indispensável para manter a segurança e o bom funcionamento das atividades 
desenvolvidas. Possui a característica de serviço continuado de engenharia, pois se 
constitui em uma necessidade permanente da Administração Pública, não podendo ser 
paralisado, sob pena de prejuízo ao trânsito de funcionários e ao desenvolvimento das 
atividades fins do Órgão Público.  O caráter continuado também se manifesta pelo fato de que 
o serviço de manutenção de elevador não é passível de divisão ou segmentação ao longo do 
tempo, e sim posto à disposição de forma permanente, em regime de sobreaviso ou prontidão. 

5.2       A contratação será efetivada mediante a utilização do critério de julgamento de “Menor 
Valor Global”, visando viabilizar o adequado gerenciamento dos fornecimentos e da prestação 
dos serviços e evitar o desperdício de recursos, e afastando riscos de eventuais prejuízos à 
administração e/ou de comprometimento da qualidade do produto final. 

5.3       O serviço de manutenção de elevador pode ser enquadrado na categoria de serviço de 
engenharia comum, para fins do disposto no art. 4º, do Decreto 5.450, de 31 de maio de 2005, 
pois os seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital por meio de especificações usuais no mercado. O serviço de manutenção preventiva e 
corretiva pode ser descrito por especificações gerais, por meio de planos de manutenção 
recomendados pelo fabricante, de conhecimento público, sem prejuízo da qualidade do que se 
pretende contratar. Por fim, o serviço possui características padronizadas e se encontra 
disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio. 

5.4       Como se trata de atividade meio e não há funcionários no quadro de pessoal deste 
Ministério para desempenhar o mencionado serviço, torna-se necessária a contratação do 
mesmo na forma preconizada pelo Decreto n.° 2.271, de sete de julho de 1997. O serviço a ser 
contratado não exige dedicação exclusiva de mão-de-obra dos trabalhadores da contratada, 
pois a manutenção de elevadores possui um plano de manutenção semi-rígido com rotinas e 
periodicidade bem definidas, sendo desnecessária a presença contínua de um técnico 
especializado nas dependências onde se localiza o elevador. Desta forma, a contratada será a 
responsável prover todos os meios necessários a perfeita consecução dos serviços de 
manutenção. 

5.5       A contratação ora tratada também será regida, no que couber, pelas disposições 
insertas na Instrução Normativa SLTI/MP n.º 02, de 30/04/2008, e suas alterações (IN SLTI/MP 
n.º 3, de 15/10/2009, IN SLTI/MP n.º 4, de 11/11/2009, IN/SLTI n.º 05, de 18/12/2009, IN/SLTI 
n.º 06, de 23/12/2013,  IN/SLTI n.º 03/2014, de 24/06/2014, e Instrução Normativa n.º 4 de 19 
de março de 2015); e nas demais disposições a serem estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

5.6       Adicionalmente, ainda serão aplicáveis à contratação do objeto do presente Termo de 
Referência as regras dispostas na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002; no Decreto n.º 
3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações posteriores; no Decreto 5.450, de 31 de maio de 
2005; na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto n.º 8.538/2015, 
no Decreto n.º 7.983/2013, e, subsidiariamente, as normas da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações. 

5.7       Com o uso intensivo do elevador, torna-se imprescindível a manutenção preventiva e 
corretiva, bem como o fornecimento de peças e acessórios básicos originais. O serviço deverá 
ser executado por empresa que disponha de mão de obra especializada, com a utilização de 
peças originais e equipamentos específicos, visando à realização de um trabalho seguro, 
confiável e que atenda prontamente às necessidades oriundas do ritmo de trabalho a que os 
elevadores são submetidos. 

5.8       O fornecimento de peças pela CONTRATADA faz-se em decorrência da inexistência 
das mesmas neste Ministério e da urgência em adquiri-las na ocorrência de defeitos. A 
exigência de peças originais faz-se em consonância com os artigos 12 e 15 da Lei de 
Licitações e em virtude de apresentarem segurança, maior precisão, durabilidade e melhor 
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controle de qualidade, forma pela qual o interesse público será atendido satisfatoriamente. A 
aquisição de peças e componentes de marca diversa dos equipamentos a que se destinam 
pode exigir adequações e adaptações na configuração original do fabricante, ocasionando 
danos aos equipamentos e comprometendo a segurança dos usuários. 

6. DAS DEFINIÇÕES 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: a Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de Direito 
Privado sob Controladoria-Geral da União do Poder Público e das Fundações por ele 
instituídas ou mantidas. 

CONTRATADA: empresa proponente, vencedora da licitação, com a qual se celebrou 
Contrato. 

SERVIÇOS CONTÍNUOS: são serviços cuja interrupção compromete as atividades da 
Administração, podendo sua contratação estender-se por mais de um exercício financeiro. 

SERVIÇOS EVENTUAIS: são serviços executados sob demanda específica da 
CONTRATANTE, e que visam ao atendimento de necessidades que extrapolam os planos de 
manutenção preventiva e corretiva de natureza continuada. 

TERMO DE REFERÊNCIA: peça que descreve a prestação dos serviços, que contém os 
elementos técnicos capazes de propiciar a avaliação do custo, pela administração, com a 
contratação e os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para 
caracterizar o serviço a ser contratado, além de estabelecer direitos e obrigações, frequências, 
periodicidade, ferramentas e equipamentos, insumos, quadro de pessoal, controle e 
monitoramentos, etc., a serem adotados pela CONTRATADA. 

MANUTENÇÃO: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições de 
funcionamento contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, 
preservando-lhes as características e o desempenho. 

MANUTENÇÃO OU CONSERVAÇÃO PREVENTIVA: conjunto de ações ou de operações de 
manutenção ou conservação, executadas sobre um equipamento, sistema ou instalação, com 
programação antecipada e efetuada dentro de uma periodicidade por meio de inspeções 
sistemáticas, objetivando mantê-lo(s) operando ou em condições de operar dentro das 
especificações do fabricante. Dentre essas atividades preventivas, incluem-se: ensaios, testes, 
ajustes, calibrações, limpeza geral, pinturas, reconstituições de partes com características 
alteradas, substituições de peças ou equipamentos desgastados, reorganização interna e 
externa de componentes, adaptações de componentes, entre outras. 

MANUTENÇÃO OU CONSERVAÇÃO CORRETIVA: conjunto de ações ou operações de 
manutenção ou conservação desenvolvidas com o objetivo de fazer retornar às condições 
especificadas, o equipamento, sistema ou instalação após a ocorrência de defeitos, falhas ou 
desempenho insuficiente. 

MANUTENÇÃO PREDITIVA: conjunto de medidas operacionais técnicas de vistoria, que indica 
as condições reais de funcionamento das máquinas com base em dados que informam o seu 
desgaste ou processo de degradação. Trata-se da manutenção que prediz o tempo de vida útil 
dos componentes das máquinas e equipamentos e as condições para que esse tempo de vida 
seja mais bem aproveitado. 

ROTINA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: é o detalhamento das tarefas que deverão ser 
executadas em determinados intervalos de tempo, sua ordem de execução, especificações, 
duração e frequência. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (RT): profissional pertencente ao quadro técnico da empresa, com 
as qualificações e formação exigidas, que responde por obras e/ou serviços de sua área, a 
executar-se ou em execução na vigência de seu contrato com essa empresa. 
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FISCAL OU GESTOR DO CONTRATO: é o representante da Administração, especialmente 
designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n.º 8666/93 e do Decreto n.º 2.271/97, para 
acompanhar e fiscalizar a execução contratual. 

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO – ANS: é um ajuste escrito, anexo ao Contrato, entre a 
CONTRATADA e o órgão CONTRATANTE, que define, em bases compreensíveis, tangíveis 
objetivamente, observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do 
serviço e respectivas adequações de pagamento. 

UNIDADE DE SERVIÇO OU UNIDADE DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO: é o parâmetro de 
medição adotado pela Administração para possibilitar a quantificação dos serviços e a aferição 
dos resultados. 

ORDEM DE SERVIÇO: é o documento utilizado pela CONTRATANTE para a solicitação, 
acompanhamento de tarefas relativas à execução dos contratos de prestação de serviços, que 
deverá estabelecer quantidades estimadas, prazos e custos da atividade a ser executada, e 
possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado com o solicitado. 

EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E FERRAMENTAS: são os utilizados na manutenção 
preventiva e corretiva, tais como: amperímetro, voltímetro, multiteste analógico e mala de 
ferramentas para os profissionais contendo ferramentas básicas e específicas de cada 
categoria. 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI'S): são os exigidos pelos órgãos 
governamentais de Segurança e Medicina do Trabalho, para execução dos serviços tais como: 
capacetes, botas, luvas de borracha, cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores 
auriculares e capas plásticas. 

MATERIAIS/PEÇAS DE REPOSIÇÃO: são os materiais/peças que por defeito, quebra, fadiga 
ou por fim da vida útil necessitem ser substituídos nos equipamentos e sistemas. 

  

7. DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

7.1.A CONTRATADA assumirá prontamente a manutenção preventiva e corretiva de todos os 
08 (oito) elevadores, com fornecimento e reposição de peças originais novas, sem ônus 
adicional para este Ministério, pelo prazo de 12 (doze) meses, passível de prorrogação, 
contados da data da assinatura do Contrato. 

7.2.A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar com profissionais qualificados, 
especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas atividades 
indispensáveis à execução dos serviços. 

7.3          Caberá à CONTRATADA o fornecimento de uniformes e de equipamentos de 
proteção individual – EPI a todos os empregados, cujas atividades os exijam por normas de 
segurança em vigor. 

7.4          Os representantes da CONTRATANTE, responsáveis pela FISCALIZAÇÃO, e toda a 
pessoa autorizada por esta, terão livre acesso a todos os locais onde estejam sendo realizados 
trabalhos, estocados e/ou fabricados materiais peças e equipamentos relativos aos serviços, 
ainda que nas dependências da CONTRATADA. 

7.5          A qualquer tempo, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer 
membro da equipe técnica da CONTRATADA, quando julgar necessário à boa execução dos 
serviços contratados. 

7.6          A CONTRATADA manterá, durante todo o período de vigência do contrato, um 
Engenheiro Preposto, o qual será também o Responsável Técnico pelos serviços, com fins 
de representá-la técnica e administrativamente, sempre que necessário, devendo indicá-lo 
mediante declaração específica, na qual constarão todos os dados necessários, tais como 
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nome completo, números de identidade e do CPF, endereço e telefones residencial e de 
celular, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional, entre outros. 

a. O Engenheiro Preposto/Responsável Técnico deverá ser o mesmo apresentado para a 
Qualificação Técnico-Profissional, conforme requisitos constantes no item 8.2.1. 

b. Admitir-se-á a substituição do Engenheiro Preposto/Responsável Técnico por 
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
CONTRATANTE, conforme determina, em seu art. 30, § 10, a Lei n.º 8.666/93. 
Considera-se profissional com experiência equivalente ou superior o profissional que 
detiver as qualificações mínimas exigidas no item 8.2.1. e respectvos sub-itens. 

c. A CONTRATADA deverá apresentar, em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 
contrato, o comprovante de registro e quitação, no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA/DF, de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente aos 
serviços objeto do presente Termo de Referência, em nome do Engenheiro 
Responsável Técnico, devidamente qualificado para esse fim, pertencente ao seu 
quadro técnico. Tal dispositivo se faz em consonância com Art. 1º da Lei 6.496/77 e Art. 
3º da Resolução n.º 307/86 do CONFEA, que dispõem que todo contrato, escrito ou 
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais 
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia ficam sujeito à Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART). 

d. O Engenheiro Preposto/Responsável Técnico deverá fazer-se presente ao local de 
execução dos serviços sempre que necessário para a devida orientação à equipe 
executora, ou caso seja solicitado pela Fiscalização. 

e. A CONTRATADA deverá instruir seu Engenheiro Preposto/Responsável Técnico 
quanto à necessidade de atender prontamente a quaisquer solicitações da 
CONTRATANTE, do Fiscal do Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente 
as determinações, instruções e orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento 
das normas internas, desde que de acordo com a legalidade, e devendo, ainda, tomar 
todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas 
detectadas na execução dos serviços contratados. 

7.7       A CONTRATADA cuidará para que toda a área sob sua responsabilidade (casas de 
máquinas e outras) permaneça sempre limpa e organizada. 

7.8       A critério da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá apresentar os materiais e/ou as 
peças substituídas ou, antes, solicitar ou aguardar autorização prévia, para que seja verificada 
a necessidade real da substituição ou reparo do material ou equipamento. 

7.9          Os materiais e/ou as peças a serem empregadas devem ser de primeiro uso e 
genuínos dos respectivos fabricantes, sendo que a FISCALIZAÇÃO poderá recusar aplicação 
de substitutos que julgar não convenientes à manutenção de desempenho ou vida útil dos 
equipamentos e sistemas. 

7.10     Em cada visita realizada pela CONTRATADA, tanto para manutenção preventiva 
quanto corretiva, deverá ser elaborado um Boletim de Visita, contendo as informações 
pertinentes em cada caso. Tais informações incluem o número do elevador; defeito 
apresentado; serviço realizado; nome do técnico responsável pelo serviço; número da ordem 
de serviço; horário de abertura do chamado; horário de chegada; horário de saída; relação das 
peças substituídas, se for o caso. Esse boletim deverá ser assinado pela FISCALIZAÇÃO por 
ocasião da visita e compor a documentação que acompanha a fatura mensal dos serviços da 
CONTRATADA. No momento da visita, uma cópia do boletim será repassada à 
FISCALIZAÇÃO para ser anexada ao livro de ocorrências. 

7.11        O plano de manutenção preventiva estabelece um mínimo de serviços a serem 
executados obrigatoriamente conforme recomendação do fabricante, estabelecendo prazos, 
materiais e técnicas a serem empregados. Os procedimentos e as rotinas mínimas de 
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manutenção preventiva recomendas para todos os elevadores instalados nos Edifícios deste 
Ministério, em Brasília/DF, estão elencadas no Anexo I deste Termo de Referência. 

7.12     A Manutenção Preventiva deverá ser executada em datas agendadas com a 
FISCALIZAÇÃO, obedecendo os locais e horários fixados no item 9 deste Termo de 
Referência. 

7.13     Tal agendamento deverá ser formalizado por meio de ofício e/ou mensagem eletrônica 
enviada até o 5º dia útil do mês de referência da manutenção preventiva. 

7.14        A CONTRATADA deve apresentar à FISCALIZAÇÃO quaisquer procedimentos e/ou 
rotinas que por ventura venha a complementar as mínimas/obrigatórias estabelecidas nos 
Anexo I. 

7.15        Esses procedimentos/rotinas complementares de manutenção deverão ser 
previamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

7.16        A manutenção corretiva será executada sempre que houver necessidade de 
consertos e reparos para restaurar o perfeito funcionamento dos elevadores, ou quando 
requerida pela FISCALIZAÇÃO. 

7.17        A relação de serviços afetos à manutenção corretiva, também disposta no Anexo 
I, não é exaustiva, devendo a CONTRATADA disponibilizar quaisquer outros materiais, peças 
equipamentos que se fizerem necessários à perfeita execução dos serviços objeto deste 
Termo de Referência. 

7.18        A manutenção corretiva deverá ser prestada pela CONTRATADA, mediante abertura 
de Ordem de Serviço, solicitação por telefone ou por meio de correio eletrônico, dentro 
dos seguintes limites: 

a) Em casos de acidentes ou de pessoas presas na cabine, independente do dia e do horário, 
o prazo máximo de atendimento, após o chamado por telefone ou por email, deverá ser de até 
30 (trinta) minutos; 

b) Nos demais casos, o prazo máximo de atendimento deverá ser 2 (duas) horas, contadas a 
partir da comunicação do problema. O prazo de 2 (duas) horas será contado dentro do horário 
de funcionamento normal do Ministério, ou seja, em dias úteis entre 8:00h e 19:00h, 
interrompendo-se a contagem às 19:00h de um dia e reiniciando-se às 8:00h do dia útil 
seguinte; 

c) Em qualquer dos casos, a CONTRATADA fica obrigada a colocar o elevador em perfeito 
estado de funcionamento no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contado a partir da abertura 
do chamado por telefone ou email. O prazo de 4 (quatro) horas será contado dentro do horário 
de funcionamento normal do Ministério, ou seja, em dias úteis entre 8:00h e 19:00h, 
interrompendo-se a contagem às 19:00h de um dia e reiniciando-se às 8:00h do dia útil 
seguinte. 

d) A critério da Fiscalização, o prazo definido na letra “c” poderá ser estendido até 3 (três) dias 
úteis, mediante apresentação de justificativa – encaminhada em até 24 (vinte e quatro) horas 
após a realização do chamado -  acompanhada de relatório técnico detalhado assinado pelo 
responsável técnico pelos serviços.  

e) Decorridos os prazos descritos neste subitem, sem o atendimento devido, fica o 
CONTRATANTE autorizado a realizar um desconto proporcional ao total de dias em que cada 
elevador permaneceu parado, quando do pagamento efetuado mensalmente da prestação de 
serviço, sem prejuízo às demais sanções aplicáveis, bem como aplicação dos descontos 
previstos no ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO – ANS, detalhado no ANEXO III deste Termo 
de Referência. 



29 
 

7.19        A CONTRATADA deverá fornecer à FISCALIZAÇÃO lista atualizada dos profissionais 
que atenderão ao Ministério em fins de semana, feriados e períodos noturnos, nos casos de 
falha no sistema que caracterizem situação emergencial. 

7.20        A CONTRATADA obrigar-se-á ao cumprimento do Acordo de Níveis de Serviço, 
conforme indicador constante no ANEXO III – ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO – ANS, 
sujeitando-se às sanções financeiras por metas não atingidas. 

8. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

8.1.Para a comprovação da qualificação técnica da CONTRATADA serão exigidos: 

8.2 Documentação relativa à Capacidade Técnico-Profissional: 

8.2.1 Certidão de Acervo Técnico (CAT), emitida pelo CREA da região pertinente , em nome 
do Responsável Técnico devidamente registrado no CREA, com habilitação 
em Engenharia elétrica/eletrônica ou mecânica/mecatrônica, conforme art. 59, da Lei n.º 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e que contemple, ao menos, uma Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART relativa à execução de serviços de características 
semelhantes aos deste Termo de Referência,  limitadas estas exclusivamente às parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo do objeto. 

8.2.1.1 São considerados serviços de características semelhantes, a responsabilidade técnica 
por serviços de manutenção preventiva e corretiva em, no mínimo, 02 (dois) elevadores, 
em edificação não residencial, com, no mínimo, 06 (seis) pavimentos atendidos, com 
fornecimento de mão-de-obra e de todo o material, peças e ferramentas necessários.  

8.2.1.2.   A ART utilizada para comprovar a execução dos serviços, constante da CAT 
apresentada, deverá  corresponder a um período mínimo de 01 (um) ano de prestação de 
serviço, em conformidade com a IN SLTI 02/2008.        

          8.2.1.3.   Não  será aceito o somatório de atestados (ART´s) para comprovação da 
capacidade técnico-profissional, considerando que a parcela de maior relevância técnica 
e valor significativo  constitui-se o próprio conjunto de serviços licitados. 

8.2.1.4  A comprovação do vínculo do Responsável Técnico deverá ser feita por meio de 
cópias das Carteiras de Trabalho ou fichas de Registro de Empregado que comprove a 
condição de que pertence ao quadro da CONTRATADA, ou contrato/estatuto social que 
demonstre a condição de sócio do profissional, ou por meio de contrato de prestação de 
serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, ou, ainda, 
da Declaração de Compromisso de Contratação Futura do profissional, acompanhada da 
anuência deste. 

8.2.1.5 No caso de Compromisso de Contratação Futura, será exigido, no ato da 
assinatura do Contrato, a comprovação da efetivação do vínculo profissional, bem como 
o comprovante de registro e anotação, junto ao CREA-DF, do profissional como Responsável 
Técnico da empresa. 

8.2.1.6 O profissional indicado pela CONTRATADA para fins de comprovação de capacitação 
técnico-profissional deverá participar efetivamente da execução dos serviços objeto da 
Licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela CONTRATANTE, conforme determina, em seu art. 30, § 10, a Lei n.º 
8.666/93. Considera-se profissional com experiência equivalente ou superior o profissional que 
detiver as qualificações mínimas exigidas neste item 8.2.1 e respectivos subitens. 

8.2.1.7 No caso de o profissional não ser registrado ou inscrito no CREA do Distrito 
Federal, deverá ser providenciado o respectivo visto deste órgão regional, por ocasião da 
assinatura do Contrato. 
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 8.2.2. Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante Legal da empresa, de que, 
sendo vencedora da Licitação, em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do 
Contrato, apresentará à CONTRATANTE uma cópia autenticada da documentação 
que comprove o registro e a quitação, junto ao CREA/DF, da respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART (art. 1º da Lei n.º 6.496/1977), emitida em nome do 
Responsável Técnico 

8.3 Documentação relativa à Capacidade Técnico-Operacional 

8.3.1 Registro ou a inscrição da LICITANTE na entidade profissional competente 
(CREA), em plena validade, comprovando estar apta ao desempenho das atividades 
pertinentes e compatíveis com o objeto da presente Licitação, conforme art. 59, da Lei n.º 
5.194, de 24 de dezembro de 1966. 

8.3.1.1 No caso de a LICITANTE não ser registrada ou inscrita no CREA do Distrito 
Federal, deverá ser providenciado o respectivo visto deste órgão regional por ocasião 
da assinatura do Contrato. 

8.3.2 No mínimo, 01 (um) Atestado (declaração) de Capacidade Técnica fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que faça explícita menção à LICITANTE como 
executora dos serviços, comprovando a sua aptidão na prestação de serviços pertinentes 
e compatíveis, em características, quantidades e prazos, com o objeto deste Termo de 
Referência, contemplando, ao menos, os seguintes dados: 

8.3.2.1 Que comprove que a LICITANTE tenha prestado, de forma satisfatória, 
em edificações não residenciais,  serviços de manutenção preventiva e corretiva em, no 
mínimo, 02 (dois) elevadores, com no mínimo, 06 (seis) pavimentos atendidos em cada 
edificação, com fornecimento de mão de obra e de todo o material, peças e ferramentas 
necessários.  

8.3.2.2 Serão aceitos como comprovantes de capacidade técnico-operacional a 
CAT acompanhada das respectivas ART´s em que conste menção à própria LICITANTE 
como prestadora de serviços, desde que as informações constantes desses 
documentos permitam aferir a similaridade/compatibilidade dos serviços com os 
parâmetros mínimos fixados no 8.3.2. 

8.3.2.3.  O(s) atestado(s) (declaração/ART) deverá(ão) comprovar que a LICITANTE tenha 
executado serviços compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, 
até a data da abertura da sessão pública da licitação. 

8.3.2.4  Para a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos será aceito  o  
somatório  de  atestados  (declarações/ART´s),  desde que: 

-  Os  mesmos contemplem  execuções  em  períodos  distintos  (períodos concomitantes 
serão computados uma única vez) e tenham sido expedidos após  a  conclusão  dos  
contratos  ou  decorrido,  pelo  menos,  um  ano  do início de sua execução, exceto se firmado 
para ser executado em prazo inferior. 

- Cada Atestado (declaração/ART) comprove a execução de serviços com as características 
mínimas exigidas no item 8.3.2.1. 

8.3.2.5 A fim de comprovar os requisitos exigidos, a licitante, caso julgue 
necessário, poderá encaminhar, juntamente com o(s) respectivo(s) 
atestado(s) (declaração), Ordens de Serviços (devidamente assinadas), Notas 
Fiscais/Faturas ou outros documentos equivalentes, os quais também poderão ser 
requeridos por meio de diligência. 

8.3.2.6. Os atestados (declarações/ART) de capacidade técnico-operacional deverão referir-
se a serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária da 
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LICITANTE, especificadas no contrato social vigente, registrado na junta comercial 
competente, bem como no cadastro de pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 

8.3.2.7.A LICITANTE, caso a área técnica entenda necessário, deverá disponibilizar todas 
as informações essenciais à comprovação da legitimidade dos atestados (declarações), 
à ratificação das informações neles insertas ou do efetivo atendimento aos requisitos 
técnicos exigidos, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, e os respectivos Termos Aditivos, Notas Fiscais/Faturas, Notas de 
Empenho, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 
sendo que estas e outras informações complementares poderão ser requeridas mediante 
diligência. 

8.3.3.Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante Legal da empresa, de que 
apresentará, no ato da assinatura do Contrato, os documentos que indiquem 
as instalações, o aparelhamento e o pessoal técnico, adequados, suficientes e 
disponíveis para a realização do objeto do Contrato, bem como de que disponibilizará a 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos, conforme previsto no art. 30, II, da Lei n.º8.666/93. 

8.3.4 Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante Legal da empresa, de que, 
caso seja declarada vencedora da Licitação, manterá, em BRASÍLIA – DF, sede, filial ou 
representação dotada de infraestrutura administrativa e técnica adequadas, com recursos 
humanos qualificados, necessários e suficientes para a prestação dos serviços contratados, a 
ser comprovada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da assinatura 
do Contrato. 

8.3.5.Declaração da LICITANTE, assinada pelo Representante Legal da empresa, de que, 
sendo vencedora da Licitação, se responsabilizará por quaisquer danos causados por seus 
empregados à União e servidores da CONTRATANTE, dentro da área e dependências onde 
serão prestados os serviços, bem como pelo desaparecimento de bens da União e de 
terceiros, seja por omissão ou negligência de seus empregados. 

8.3.5.1 Os currículos dos profissionais envolvidos na prestação dos serviços poderão ser 
requisitados a qualquer tempo pela CONTRATANTE, para análise de conformidade. 

8.4 A LICITANTE deverá apresentar para comprovação da qualificação econômico-
financeira, dentre outros, os seguintes documentos: 

8.4.1      Balanço e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, que 
demonstrem resultados superiores a 1 (um) para os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e a Solvência Geral (SG). 

8.4.2      Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, quando o resultado de qualquer um dos índices for igual ou menor do que 1 (um), 
por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais 
de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

8.4.3      O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital – ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

8.4.4      Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações 
contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da Lei, 
devidamente assinados pelo Representante Legal e pelo Contador responsável, e 
registrados em junta comercial. 
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8.5              A fase de habilitação consistirá, também, na consulta on-line ao Sistema 
Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF e/ou às certidões respectivas, ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS do Portal da Transparência, ao 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível 
no Portal do CNJ (Conselho Nacional de Justiça) e Certidão Negativa (ou Positiva com efeito 
de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 

8.5.1    Para fins de habilitação, caso a certidão ainda não esteja contemplada no 
SICAF, será considerada a CNDT mais atualizada, conforme entendimento do Tribunal 
Superior do Trabalho – TST, ratificada pela orientação do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão – MPDG. 

8.5.2                Além da documentação anteriormente listada, as licitantes deverão observar as 
demais exigências correlatas à fase de habilitação, porventura definidas no Instrumento 
Convocatório. 

9. DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1         Os serviços serão executados no edifício Darcy Ribeiro (SAS, Quadra 1, Bloco A, 
Brasília-DF) e no edifício SIDERBRÁS (SAS, Quadra 02, Bloco E), preferencialmente, de 
segunda a sexta-feira, das 8:00 às 18:00. 

9.2         A critério da CONTRATANTE e de acordo com as especificidades de cada 
intervenção, os serviços poderão ser realizados aos sábados, domingos e feriados, sem 
quaisquer ônus adicionais para este Ministério. 

9.3         Em nenhuma hipótese haverá realização de trabalho noturno, entendido este como o 
compreendido entre as 22:00 e 05:00, e tampouco o pagamento de adicional noturno de mão-
de-obra, salvo em caráter de urgência e com aprovação prévia deste Ministério. 

10. EXTENSÃO DO FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E ACESSÓRIOS 

10.1       Os serviços de manutenção preventiva e corretiva serão prestados com fornecimento 
de todas as peças, componentes e acessórios genuínos do respectivo fabricante, necessários 
ao adequado funcionamento dos elevadores e à conservação de seu estado. 

10.2       Não fazem parte da cobertura da manutenção preventiva as seguintes peças e 
componentes: 

a) Passadiço e poço, circuitos para alimentação do quadro de força da casa de máquinas e 
respectivos dispositivos de proteção desse quadro, instalações de pára-raios, janelas, sistema 
de ventilação ou exaustão forçada, extintor de incêndio, alvenaria e pinturas; 

b) Aqueles oriundos de alterações de características originais ou, no caso de acessórios, 
substituição por outros de tecnologia mais recente, desde que tais alterações e substituições 
tenham sido solicitadas pelo Ministério; 

c) Todas as peças e componentes cuja substituição seja necessária face à ocorrência de de 
incêndio, desde que esse último não tenha sido originado por falha na manutenção do 
elevador. 

10.3       Os serviços de manutenção corretiva serão executados com o fornecimento de todas 
as peças e componentes cuja substituição seja necessária, inclusive aquelas decorrentes de 
uso mais intensivo, como ocorre de forma mais frequente no Elevador de Serviço. 

11. DA VISTORIA  

11.1 As empresas interessadas poderão realizar vistoria nos locais e instalações do 
fornecimento e da prestação dos serviços, de forma a obterem pleno conhecimento das 
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condições e eventuais dificuldades para a sua execução, bem como de todas as informações 
necessárias à formulação da sua proposta de preços. 

11.2 A empresa que realizar a vistoria deverá apresentar a Declaração, juntamente com os 
documentos de habilitação, conforme modelo disponível no ANEXO IV deste Termo de 
Referência – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA, de que vistoriou, por intermédio de 
seu Representante, os locais e instalações da prestação dos serviços, tendo então pleno 
conhecimento das condições e eventuais dificuldades para a execução dos mesmos, 
bem como de todas as informações necessárias à formulação da sua proposta de 
preços. 

11.2.1 A vistoria deverá ser agendada e realizada em dias úteis, das 08:30 às 11:30h e das 
14:30 às 17:30h, de por meio do telefone (61) 2020-6831, junto à Coordenação de Gestão de 
Engenharia e  Arquitetura , devendo tal vistoria ser realizada até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para a sessão pública. 

11.3 A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na 
licitação, ficando, contudo, as Licitantes cientes de que, após apresentação das propostas 
e dos demais documentos, não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações 
posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao 
desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Permitir livre acesso dos técnicos e empregados da CONTRATADA às suas 
dependências, para a execução dos serviços contratados, para os procedimentos de 
assistência técnica, manutenção e demais solicitações inerentes ao adequado funcionamento 
do equipamento e para o eficaz atendimento dos serviços, desde que devidamente 
uniformizados e identificados por meio de crachá com fotografia recente. 

12.2  Proporcionar todas as facilidades sob sua responsabilidade e ao seu alcance para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas vigentes e de acordo 
com as cláusulas contratuais. 

12.3        Impedir a intervenção de pessoal não autorizado nos locais de manutenção do 
equipamento e instalações objeto do Contrato. 

12.4        Designar um representante, denominado Fiscal, bem como seu substituto, ambos 
com competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos 
respectivos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, e os quais notificarão a 
CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, 
conforme art. 67 da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações. 

12.5 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 
cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do Fiscal, do 
substituto e de seus assistentes, aos quais competirá fazer o acompanhamento da execução 
do Contrato, dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de 
e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados. 

12.6 Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada 
no curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos 
apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e 
informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem 
como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a 
respeito. 
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12.7 Colocar em prática as recomendações técnicas feitas pela CONTRATADA, relacionadas 
com as condições de funcionamento, uso e segurança do equipamento e instalações. 

12.8 Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de 
força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE. 

12.9 Fiscalizar, mensalmente, o cumprimento do Acordo de Nível de Serviço, conforme 
indicadores constantes no ANEXO III deste Termo de Referência, impondo, conforme o caso, 
as sanções financeiras descontos por metas não atingidas. 

12.10 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação 
dos serviços e o atendimento das exigências contratuais. 

12.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 
designado Fiscal do Contrato. 

12.12 Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de 
Fornecedores (SICAF) e/ou às certidões respectivas, ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ, Certidão Negativa (Positiva com efeito 
de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT, para comprovação, dentre outras coisas, do 
devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos 
estaduais e federais, conforme cada caso e à Certidão Negativa de Inidôneos do TCU. 

12.13      Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA de 
acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência, no Instrumento 
Convocatório e/ou no Contrato firmado, realizando eventuais descontos de valores sempre que 
devidos e oficializando a empresa sobre as razões que ensejaram tais fatos. 

12.14   Aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais cabíveis. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Designar um Representante Legal da empresa, com poderes para a resolução de 
possíveis ocorrências e quaisquer eventuais problemas que possam surgir durante a vigência 
do Contrato, informando também endereços, telefones, fax, e-mail e outros meios de 
comunicação para contato com o mesmo 

13.2 Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de, entre outras coisas, 
prestar a necessária orientação aos executores, e assim garantir o perfeito andamento dos 
mesmos. 

13.2.1 Tais encarregados reportar-se-ão, sempre que houver necessidade, diretamente à 
FISCALIZAÇÃO do Contrato e deverão tomar todas as providências pertinentes para que 
sejam corrigidas quaisquer imperfeições, defeitos e/ou falhas detectadas na execução dos 
serviços contratados. 

13.3 Disponibilizar Engenheiro Preposto e técnicos especializados para acompanhar os 
serviços, instruir constantemente as equipes técnicas e manter contato com a FISCALIZAÇÃO 
periodicamente e sempre que necessário, além de providenciar a elaboração de Relatórios 
Técnicos, a preparação de escalas de trabalho e cronogramas de serviços, e de zelar pela 
eficiência e disciplina de seus subordinados. 

13.4 Implantar, de forma adequada, o planejamento, a execução e a supervisão permanente 
dos serviços contratados, realizando-os de forma meticulosa e constante, de modo a obter 
uma operação correta e eficaz dos equipamentos e instalações, bem como manter sempre em 
perfeita ordem todas as dependências da CONTRATANTE nas quais forem prestados os 
serviços. 
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13.5 Estabelecer, junto à FISCALIZAÇÃO do Contrato, o cronograma de programação das 
manutenções preventivas. 

13.6 Responder por, e corrigir prontamente, todos os vícios, falhas e defeitos do equipamento 
e instalações objeto deste Termo de Referência, durante toda a vigência do respectivo 
Contrato. 

13.7 Executar, de maneira contínua, além de manutenção corretiva e assistência técnica, 
manutenção preventiva no equipamento e instalações, sem implicar em ônus adicional para o 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União - CGU, e devendo, 
ainda, esta ocorrer, salvo explícita solicitação em contrário, preferencialmente durante os finais 
de semana, com prévio consentimento da CONTRATANTE. 

13.8 Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito, sempre que verificar condições 
inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam vir a prejudicar o perfeito 
funcionamento do equipamento. 

13.9 Assumir inteira responsabilidade pela qualidade das peças, partes, componentes, 
acessórios e materiais a serem empregados, os quais deverão ser originais e novos, de 
primeira qualidade, genuínos do fabricante, pelo fabricante do equipamento, sem implicar em 
ônus extras ao Contrato. 

13.10 Recolher e destinar os itens e materiais substituídos, não sendo admitido que os 
mesmos permaneçam nas dependências da CONTRATANTE. 

13.11 Manter, de modo a constituir suporte técnico para as equipes de manutenção, oficina 
devidamente equipada, a qual poderá ser vistoriada a qualquer momento pela FISCALIZAÇÃO 
da CONTRATANTE, para a certificação da adequação tanto da capacidade técnica quanto da 
logística da mesma. 

13.12 Disponibilizar inicialmente, bem como manter eventual substituição durante toda a 
vigência contratual, quaisquer itens que se façam necessários de modo a garantir o perfeito 
funcionamento e operação dos equipamentos e instalações objeto do Contrato. 

13.13 Fornecer e assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, 
peças, materiais, acessórios, ferramentas, utensílios, componentes, suprimentos e insumos 
necessários ao perfeito funcionamento do equipamento e à escorreita execução dos serviços 
contratados e demais atividades correlatas, pelos preços selecionados na Licitação pública e 
registrados em Contrato a ser assinado entre as partes, bem como, também, manter essas 
condições durante toda a vigência contratual. 

13.14 Providenciar e contar com profissionais especializados e devidamente habilitados para 
desenvolverem as atividades necessárias à perfeita e integral execução do objeto contratado. 

13.15 Fornecer lista com o nome, endereço e telefone de contato de todos os técnicos e 
empregados da empresa que prestarão serviços de assistência técnica e manutenção do 
equipamento, mantendo-a sempre atualizada. 

13.16 Manter os seus técnicos e empregados atualizados tecnologicamente, promovendo 
treinamentos e participação em eventos de caráter técnico que permitam a prestação dos 
serviços sempre em regime de excelência. 

13.17 Fornecer uniformes e equipamentos adequados a todos os técnicos e empregados 
envolvidos na prestação dos serviços contratados, de acordo com o disposto no respectivo 
Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho, sem repassar quaisquer custos, em 
nenhuma hipótese, nem ao seu pessoal nem ao preço ajustado pela prestação dos serviços. 

13.18 Manter sempre seus técnicos e empregados, durante todo o tempo, devidamente 
uniformizados e identificados por meio de crachás, com fotografia recente, e em completas 
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condições de higiene e segurança, bem como provê-los, às suas expensas, de todos os 
Equipamentos de Proteção Individual (E.P.I.) e de segurança necessários. 

13.19 Fazer cumprir e assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento, por parte de seus 
técnicos e empregados, de todas as normas internas e disciplinares determinadas pela 
CONTRATANTE, em especial das normas relativas à segurança do edifício onde serão 
executados os serviços e das Normas de Higiene e Segurança no Trabalho. 

13.20 Manter sempre a disciplina nos locais de realização dos serviços, bem como substituir, 
sempre que demandado pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa por parte 
desta, imediatamente, após a notificação, qualquer de seus técnicos ou empregados que 
estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar o trabalho ou a atuação da 
FISCALIZAÇÃO ou, ainda, cuja conduta, atuação, permanência e/ou comportamento sejam 
considerados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao 
interesse do Serviço Público, além de impedir, também, qualquer futuro retorno desta pessoa 
às dependências da CGU , na condição de prestador de serviço da CONTRATADA. 

13.21 Executar os serviços sempre de acordo com as normas técnicas e recomendações dos 
fabricantes dos diversos equipamentos e instalações. 

13.22 Cumprir os postulados legais e normas vigentes, nos âmbitos Federal, Estadual e 
Municipal, relativos à segurança dos equipamentos e instalações objeto do Contrato, bem 
como de seus respectivos usuários. 

13.23 Instruir seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
CONTRATANTE. 

13.24 Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada otimização dos serviços, 
dando ênfase ao uso responsável dos recursos, visando à economia no emprego de materiais 
e à racionalização de energia elétrica no uso dos equipamentos. 

13.25 Registrar e controlar, dando ciência à FISCALIZAÇÃO, e conforme cronograma de 
manutenção estabelecido junto à CONTRATANTE, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

13.26 Assumir inteiramente a responsabilidade, bem como, tomar todas as medidas e 
providências necessárias ao pronto e imediato atendimento dos seus técnicos e empregados 
vítimas de acidentes de trabalho ou acometidos de mal súbito, durante o desempenho dos 
serviços ou em contato com eles, ainda que verificados nas dependências do Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União - CGU. 

13.27 Assumir inteiramente a responsabilidade por e arcar total e exclusivamente com todos os 
encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, entre outros, 
resultantes da execução do Contrato, conforme exigência legal, bem como arcar com todos os 
custos oriundos de eventuais reclamações trabalhistas. 

13.28 Apresentar obrigatoriamente, sempre que solicitado, amostras das peças, componentes, 
acessórios e materiais utilizados na execução dos serviços, ficando os mesmos sujeitos à 
aprovação e aceite por parte da CONTRATANTE. 

13.29 Disponibilizar, a partir da assinatura do Contrato, suporte técnico via Internet e/ou 
serviço telefônico, visando a agilizar os chamados e atendimentos técnicos. 

13.30 Realizar prontamente qualquer atendimento extraordinário, em caso de necessidade, 
respeitada a legislação trabalhista. 

13.31 Prestar serviço, através de esquema de emergência, mesmo na ocorrência de estado de 
greve da categoria. 

13.32 É vedada a subcontratação, ainda que parcial, dos serviços objeto desta Licitação. 
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13.33 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, bem como pela execução 
dos mesmos, nos termos da legislação vigente. A ação ou omissão, total ou parcial, por parte 
da FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA da total e irrestrita 
responsabilidade pela má execução de quaisquer serviços. 

13.34 Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos 
comprovadamente causem ao patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros, durante a 
permanência no local de serviço, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, 
procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 
decorrente, desde que fique comprovada a responsabilidade, nos termos do Artigo 70, da Lei 
n.º 8.666/93. 

13.35 Repor qualquer objeto da Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou 
extraviado por qualquer de seus técnicos e empregados. 

13.36 Assessorar os servidores da CONTRATANTE em quaisquer assuntos relacionados aos 
equipamentos, sistemas, instalações e áreas abrangidas pelo objeto do Contrato. 

13.37 Arcar com o transporte quando houver a necessidade de deslocamento de equipamento, 
peça, componente, acessório ou material da CONTRATANTE para a oficina da 
CONTRATADA, bem como quaisquer outros procedimentos associados 

13.38 Apresentar à CONTRATANTE, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura de cada mês, o 
respectivo Relatório Mensal de Acompanhamento, contendo comprovantes e detalhes a 
respeito de quaisquer serviços e/ou manutenções executados no período, informações sobre 
índices anormais de falhas eventualmente observados no equipamento, medições e leituras 
dos diversos instrumentos, análises de ocorrências especiais e eventuais sugestões, com 
vistas a maximizar a eficiência, a segurança e a confiabilidade dos equipamentos e instalações 
como um todo. 

13.39 Adequar os planos existentes ou elaborar novos planos de manutenção do equipamento, 
em comum acordo com a FISCALIZAÇÃO. 

13.40 Manter controle e elaborar, se e quando solicitado, Relatório Técnico identificando o 
equipamento, todos os serviços, assistências técnicas e manutenções realizadas no período 
estabelecido, além das principais falhas ocorridas, a quantidade de vezes em que cada falha 
ocorreu e o percentual representado em relação ao período, além de apresentar gráficos para 
auxiliar na adequada visualização. 

13.41 Manter, durante toda a vigência e execução do Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na Licitação, bem como a capacidade técnica operativa. 

13.42 Promover a prestação do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
observados, especialmente, os endereços, dias e horários fixados neste Termo de Referência; 

13.43 Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, 
prestando todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas reclamações obriga-
se a atender prontamente e também as solicitações diversas, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, a contar da comunicação do Fiscal. 

13.44 Manter sede, filial ou escritório em Brasília-DF com capacidade operacional para receber 
e solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos dos procedimentos 
pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários. A CONTRATADA 
deverá comprovar no prazo de 60 (sessenta) dias corridos da assinatura do Contrato o 
cumprimento desta obrigação. 

13.45 Providenciar a limpeza diária das áreas, evitando acúmulos de entulhos nos locais onde 
os serviços estiverem sendo realizados. 
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13.46 Apresentar à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos da assinatura do 
Contrato, a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devidamente 
registrada junto ao CREA, emitida em nome do Responsável Técnico. 

13.47 Responder por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade 
observada na execução do Contrato. 

13.48 Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do Contrato. 

14. DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

14.1 Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de 
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 
consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de 
responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE, em especial aos artigos 4º, 5º e 6º 
da Instrução Normativa N.º 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e 
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento e a Resolução 307, de 05 de julho de 
2002, do CONAMA. 

14.2 As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se 
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela 
CONTRATADA: 

14.2.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes. 

14.2.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 

14.2.3 Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água. 

14.2.4 Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, 
asseio e conservação. 

14.2.5 Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas fluorescentes e 
reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre apresentando à CONTRATANTE a comprovação deste 
descarte, da forma ecologicamente correta. 

14.2.6 Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação entre 
custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, 
associados ao produto. 

14.2.7 Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo 
de energia e água. 

14.3 A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação 
de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a 
solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados 
mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais. 

14.4 A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de 
racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de 
responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE, autorizando a participação destes 
em eventos de capacitação e sensibilização promovidos pela CONTRATANTE. 

14.5 A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da FISCALIZAÇÃO, todos os materiais 
substituídos durante a realização de serviços, devendo apresentá-los à FISCALIZAÇÃO para 
avaliação de reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito indicado pela CONTRATANTE. 

14.6 Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, 
incluindo lâmpadas queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente 
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separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental e sanitária 
vigentes. 

14.7 A CONTRATADA deverá desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte 
de materiais potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte 
que contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus compostos, remetendo-os 
para os estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada 
pelas respectivas indústrias. 

14.8 A CONTRATADA deve estabelecer, em comum acordo com a CONTRATANTE, 
procedimentos e rotinas voltados ao monitoramento e à melhoria contínua da eficiência 
energética dos elevadores. 

14.9 A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 
regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos 
serviços. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contado da data de assinatura do Termo Contratual, o comprovante de prestação de 
garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, numa das seguintes modalidades, 
conforme opção da CONTRATADA: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal; 

b) Seguro-Garantia; 

c) Fiança bancária. 

15.1.1 O prazo para entrega da garantia poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, caso necessário, desde que a justificativa fundamentada seja previamente 
apresentada para análise da CONTRATANTE antes de expirado o prazo inicial. 

15.1.2 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, só será aceita caso assegure o 
pagamento de: 

a)     Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 

b)     Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

c)      Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

d)     Obrigações trabalhistas, e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando couber. 

15.2 A modalidade Seguro-Garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no subitem anterior. 

15.3 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 

15.4 A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

15.5 A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que 
apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 
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15.6 Para a garantia do contrato, caso a CONTRATADA opte por apresentar títulos da dívida 
pública, os mesmos deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser garantido no 
contrato, preferencialmente em consonância com as espécies recomendadas pelo Governo 
Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei n.º 10.179, de 06 de fevereiro de 2001. 

15.7 Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá providenciar o depósito 
junto à Caixa Econômica Federal, em conta específica com correção monetária, nominal à 
CGU, para os fins específicos a que se destina, sendo o recibo de depósito o único meio hábil 
de comprovação desta exigência. 

15.8 A inobservância do prazo de 10 (dez) dias úteis da assinatura do termo contratual 
fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois 
por cento). 

15.9 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

15.10 A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer 
imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou 
omissão da CONTRATADA, de seu Preposto ou de quem em seu nome agir. 

15.11 A autorização contida neste subitem é extensiva aos casos de multas aplicadas depois 
de esgotado o prazo recursal. 

15.12 A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 (três) 
meses contados do final da vigência do contrato ou da rescisão, em razão de outras hipóteses 
de extinção contratual previstas em lei.  

15.13 Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, observadas as disposições 
constantes no art. 57, da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA deverá, a cada celebração de 
termo aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada, com validade de 3 (três) 
meses após o término da vigência contratual, tomando-se por base o valor atualizado do 
Contrato. 

15.14 Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente – como para corrigir 
quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes 
da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu Preposto ou de quem em seu nome agir, ou 
ainda nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal – a CONTRATADA 
deverá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente notificada, recompor o 
valor total dessa garantia, sob pena de aplicação da penalidade prevista na alínea “d” do 
subitem 17.2 deste Termo de Referência, salvo na hipótese de comprovada inviabilidade de 
cumprir tal prazo, mediante justificativa apresentada por escrito e aceita pela CONTRATANTE. 

16. DAS SANÇÕES 

16.1 A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Termo de Referência e das demais cominações legais. 

16.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a CONTRATANTE aplicará à 
CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a. Advertência por escrito; 
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b. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance 
final ofertado devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 
previstas no art. 28, do Decreto n.º 5.450/2005, na hipótese de recusa injustificada da 
LICITANTE vencedora em retirar a Nota de Empenho e/ou celebrar o contrato, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, 
caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 

c. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal,  
referente ao mês em que for constatado o descumprimento de qualquer 
obrigação prevista neste Termo de Referência ou no termo contratual; 

                   c.1) Em caso de reincidência, a multa a ser aplicada será o dobro do 
percentual aplicado anteriormente, calculado sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal, 
referente ao mês em que for constatado o novo descumprimento contratual; 

d. Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da 
contratação devidamente atualizado, por dia de atraso, observado o máximo de 
2% (dois por cento), na hipótese de recusa injustificada da CONTRATADA 
em apresentar a garantia, no prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da 
assinatura do contrato, e/ou recompor o valor da garantia no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas após regularmente notificada; 

e)Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão 
contratual por culpa da CONTRATADA. 

16.3     A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente com as demais 
penalidades, assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

16.4        As sanções previstas neste Termo de Referência são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

16.5        A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE. 

16.6        Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATANTE 
continuará efetivando os descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o 
montante atribuído à penalidade, ou, se entender mais conveniente, poderá descontar o valor 
remanescente da garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a cobrança 
judicialmente. 

16.7        Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do serviço 
advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 

16.8     As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17.   DA FISCALIZAÇÃO   E DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

17.1        A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um representante da 
CONTRATANTE, devidamente nomeado pelo Diretor de Gestão Interna, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à 
CONTRATADA, como também sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços, 
com ou sem o fornecimento de materiais ou peças, que não estejam de acordo com as 
normas, especificações e técnicas usuais. 

17.1.1 A atividade de fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de 
imperfeições técnicas. A ocorrência de fatos dessa espécie não implicará em co-
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
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17.1.2 Será designado um Fiscal do Contrato e um substituto para o contrato celebrado. 

17.1.3  Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre os serviços, diretamente por Fiscais e substitutos designados. 

17.1.4  Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do contrato e 
dos respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 
que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas, falhas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n.º 8.666/1993 e 
suas alterações. 

17.2 São atribuições do Fiscal do contrato, entre outras: 

17.2.1 Receber a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, bem como os demais 
documentos eventualmente exigidos neste Termo de Referência, verificar o cumprimento do 
Acordo de Níveis de Serviço, e atestar a realização dos serviços, para fins de liquidação e 
pagamento. 

17.2.2 Ordenar a imediata retirada do local, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
seguida, quando for o caso, da substituição, pela CONTRATADA, independentemente de 
justificativa por parte da CONTRATANTE, de qualquer de seus empregados que estiver sem 
uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a atuação da Fiscalização ou cuja conduta, 
atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 
inadequados à CONTRATANTE ou ao interesse do serviço público. 

17.2.3 Emitir pareceres a respeito de todos os atos da CONTRATADA relativos à execução do 
contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão do 
contrato. 

17.3 Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da Fiscalização 
inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

17.4 Os esclarecimentos solicitados pela Fiscalização do contrato formalmente à 
CONTRATADA, deverão ser respondidos em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas. 

17.5 Caso os esclarecimentos demandados impliquem indagações de caráter técnico, ou 
qualquer outra hipótese de exceção, deverá ser encaminhada, justificativa formal, dentro do 
prazo supracitado, ao Fiscal do contrato para que este, caso entenda necessário, informe novo 
prazo de atuação da CONTRATADA. 

17.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do contrato e/ou 
de seu Substituto serão encaminhadas por escrito ao Diretor de Gestão Interna do Ministério 
da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, em tempo hábil para adoção 
das imediatas medidas saneadoras. 

18. DO PREÇO E DO REAJUSTE 

18.1 O objeto do presente Edital será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante 
vencedora, que será fixo e irreajustável por um período de 12 (doze) meses, quando então 
se promoverá a sua correção de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA, em conformidade com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice 
vigente no mês de apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir. 

18.2 O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 
execução do objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros. 
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18.3 O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº 
8.666/93. 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1 O pagamento será efetuado mensalmente à CONTRATADA, por intermédio de Ordem 
Bancária, que será emitida no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura, compreendida nesse período a fase de ateste da mesma - a qual 
conterá o endereço, o CNPJ, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da 
empresa, o número da Nota de Empenho e a descrição clara do objeto do contrato – em 
moeda corrente nacional, de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e 
aceitas pela CONTRATANTE. (Condicional para serviços com pagamento mensal). 

19.1.1 A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subsequente à execução do objeto, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de que sejam adotadas 
as medidas afetas ao pagamento. 

19.1.2 Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer 
constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem 
rasuras, ao Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, 
CNPJ n.º  26.664.01/0001-48 

19.1.3 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que 
não haja vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

19.2 A emissão da ordem bancária será efetivada após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, 
aceita e atestada pelo Fiscal do contrato e ter sido verificada a regularidade da 
CONTRATADA, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de 
Fornecedores (SICAF), ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS), ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa disponível no Portal do CNJ e Certidão Negativa de Inidôneos do TCU, 
para comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais 
(FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso. 

19.2.1 Os respectivos documentos de consulta ao SICAF e às demais certidões deverão ser 
anexados ao processo de pagamento. 

19.2.2 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente 
até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento se reiniciará após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE 

19.2.3 Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da 
CONTRATADA, a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo 
objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, 
no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 

19.2.3.1 O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem 
anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

19.2.3.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de 
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pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.2.3.3 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual em execução, nos autos dos processos administrativos 
correspondentes, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

19.2.3.4 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 

19.2.3.5 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do 
órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 
profissional inadimplente no SICAF. 

19.2.4 A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor 
da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, 
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

19.2.5 No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a 
data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, onde: 

AF  =   atualização financeira; 

IPCA  =          percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 

N    =   número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 

VP  =   valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

  

20. DA CONTRATAÇÃO E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

20.1 Findo o processo licitatório, a licitante vencedora será convocada a retirar a Nota de 
Empenho e assinar o Contrato, relativos ao objeto desta licitação. 

20.2 A contratação dos serviços objeto do Termo de Referência dar-se-á por meio de Contrato 
Administrativo, a ser assinado com a empresa vencedora do certame, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da convocação para a sua celebração, conforme Minuta de Contrato a 
ser fornecida juntamente com o Edital de Licitação. 

20.3 O não comparecimento da licitante vencedora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após regularmente convocada para a retirada da Nota de Empenho e/ou assinatura do termo 
contratual, ensejará a aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
proposta ou lance final ofertado, devidamente atualizado. 

20.4 O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração, conforme previsto no § 1º, do art. 64, da Lei nº 8.666/1993. 

20.5 Previamente à assinatura do Contrato, caso a licitante vencedora não se encontre 
inscrita no SICAF, será exigido o seu cadastramento, sendo que as condições de 
habilitação consignadas neste Edital deverão ser mantidas durante a vigência da 
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contratação/do Contrato, em conformidade com as disposições do § 1º, c/c o § 2º, do art. 3º da 
IN SLTI nº 02/2010. 

20.6 A não manutenção das condições de habilitação consignadas neste Edital, que será 
verificada por meio de novas consultas a todas as certidões, a fim de obter as mais 
atualizadas, à época da emissão da Nota de Empenho, e/ou a não regularização da 
documentação, no caso de a licitante vencedora apresentar restrições na comprovação 
da regularidade fiscal, no prazo a se previsto no Edital, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93, e no art. 28, do 
Decreto nº 5.450/2005, sendo facultado à Administração retornar à sessão pública da 
licitação e convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
retirada da Nota de Empenho e assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 

20.7 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura 
do respectivo termo, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração. 

20.8 Não será efetivada a prorrogação contratual quando os preços praticados pela 
CONTRATADA estiverem superiores a eventuais limites fixados pelo Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG, admitindo-se a negociação como redução 
de preços. 

20.9 Também não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver 
sido declarada inidônea, impedida ou suspensa temporariamente de participação em 
licitação e/ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos. 

21. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

21.1 O valor global anual da contratação está estimado em R$ 153.654,48 (cento e cinquenta 
e três mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), sendo os valores 
por item, os seguintes: 

Item Descrição 
VALOR MENSAL 
ESTIMADO 

VALOR ANUAL 
ESTIMADO 

01 Elevadores do Edifício-Sede Darcy Ribeiro R$ 9.303,41 R$ 111.640,86 

02 Elevadores do Edifício SIDERBRÁS R$ 3.501,14 R$ 42.013,62 

  TOTAL R$ 12.804,55 R$ 153.654,48 

22. DOS ANEXOS 

Fazem parte e integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
Anexos: 

  

ANEXO I –  PROCEDIMENTOS E ROTINAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DOS ELEVADORES 

ANEXO II – PLANILHA MODELO DE FORMULAÇÃO DA PROPOSTA (PARA 
PREENCHIMENTO DA LICITANTE) 

ANEXO  III -  ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇOS - ANS 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA (PARA PREENCHIMENTO DA 
LICITANTE) 
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ANEXO V – CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS ELEVADORES EXISTENTES 

  

        

ALEXANDRE FREIRE DA SILVA  
Técnico Federal de Finanças e Controle 
COGEA/CGLPE/DGI/SE/CGU 

  

ALLAN KARDEC JOSÉ ARAUJO PRADO 
Coordenador 
COGEA/ CGLPE /DGI/SE/CGU 

APROVO o presente Termo de Referência, considerando a importância da contratação para as 
atividades da CONTRATANTE, em face das justificativas formuladas pela área técnica. 

  

  

NARA DE OLIVEIRA CAIAFA DUARTE 
Coordenadora-Geral de Logística, Património e Engenharia 
CGLPE /DGI/SE/CGU 

  

APROVO o presente Termo de Referência, que constitui peça integrante e inseparável do 
respectivo procedimento licitatório, visando à contratação, em regime de empreitada por preço 
global,  de empresa especializada, no ramo de engenharia, para a prestação de serviços de 
manutenção preventiva, corretiva e preditiva dos elevadores instalados nos Edifícios Darcy 
Ribeiro e Siderbrás, ocupados por este Ministério da Transparência, Fiscalização e 
Controladoria-Geral da União - CGU. 

Encaminhe-se à Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentação para o 
prosseguimento da contratação. 

                              

SÉRGIO AKUTAGAWA 
Diretor de Gestão Interna 
DGI/SE/CGU 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCEDIMENTOS E ROTINAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
ELEVADORES 

  

1.         MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

1.1De acordo com o cronograma aprovado pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá 
proceder à manutenção preventiva dos elevadores, tantas vezes quantas forem necessárias, 
realizando, nessas ocasiões, a inspeção, regulagem e ajuste, de acordo com as normas e 
especificações técnicas, de todas as partes dos equipamentos, a fim de proporcionar um 
funcionamento seguro, eficiente e econômico, e , especificamente: 

1.1.1INTERIOR DAS CABINAS 

a)Examinar e ajustar: 

• Botões e sinalizações dos andares; 

• Placa de Informações; 

• Funcionamento das portas; 

• Folga nas corrediças; 

• Sapata de segurança; 

• Cortina de infravermelho. 

b)Examinar e ajustar ao longo do percurso, a cada parada, na subida e na descida: 

• Nivelamento da cabina em relação ao piso do pavimento; 

• Fechamento da porta. 

1.1.2SOBRE A CABINA 

a)Examinar e ajustar: 

• Botoeiras de inspeção; 

• Suspensão da cabina; 

• Elementos de lubrificação das sapatas; 

• Chaves de limite; 

• Elementos de segurança de fim de curso; 

• Operadores de portas e seus contatos; 

• Curso de rampa móvel e seu acionamento. 

b)Examinar e ajustar no percurso de descida: 

• Funcionamento dos fechos das portas e da cabina; 

• Suspensão do contrapeso; 

• Fixação da corrente de compensação; 

1.1.3FUNDO DO POÇO 



48 
 

a)Examinar e ajustar: 

• Nível de tensão do cabo do limitador; 

• Graxeira do eixo do tensor; 

• Molas pára-choques; 

• Funcionamento e comprimento da corrente de compensação; 

• Interruptor de comando; 

b)Providenciar a limpeza do fundo do poço: 

• Informar à FISCALIZAÇÃO o eventual acúmulo de água no fundo do poço; 

• Verificar e manter sistema de iluminação do poço do elevador; 

1.1.4CASA DE MÁQUINAS 

a)Examinar e ajustar os equipamentos conforme estabelecido no plano de manutenção, 
operação e controle; 

b)Proceder á limpeza geral, inclusive varrição; 

c)Informar à FISCALIZAÇÃO sobre as más condições de iluminação e ventilação, presença de 
objetos estranhos no local ou qualquer outra anormalidade. 

1.1.5LUBRIFICAÇÃO 

a)Completar o nível de óleo das máquinas, geradores e motores, substituindo-o 
completamente a cada 6 meses ou quando indicado pela FISCALIZAÇÃO; 

b)Lubrificar os mancais dos motores e articulações do freio; 

c)Informar à FISCALIZAÇÃO sobre as más condições de iluminação e ventilação, presença de 
objetos estranhos no local ou qualquer outra anormalidade. 

  

2.         MANUTENÇÃO CORRETIVA 

2.1MENSALMENTE 

2.1.1Supervisionar e realizar a manutenção corretiva dos elevadores, com substituição das 
peças e componentes defeituosos por outros originais e novos, quando for o caso, e, 
especificamente: 

a)Substituir, sempre que necessário, as corrediças das guias ou roldanas dos cursores, 
mantendo-as convenientemente lubrificadas; 

b)Igualar a tensão de todos os cabos de tração; 

c)Substituir os cabos e estabilizadores de cabos quando necessário. 

d)Examinar, ajustar, lubrificar, consertar ou substituir todas as peças e componentes 
defeituosos, tais como: sem-fins, engrenagens, rolamentos, mancais, bobina do magneto do 
motor de freio, escovas, enrolamento dos motores, coletores, elementos rotativos, contatos, 
bobinas, resistências para circuitos de operação, armações dos magnetos, ventiladores de 
cabinas e quaisquer outras partes elétricas, mecânicas ou estruturais que se fizerem 
necessárias; 
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e)Substituir, quando necessário, o forro dos tetos das cabinas, pelo mesmo tipo de material 
existente, bem como o revestimento do piso; 

f)Substituir, se necessário, todas as lâmpadas e reatores existentes nos tetos das cabinas, 
botoeiras e gongos de sinalização; 

g)Executar testes de segurança, de acordo com a periodicidade recomendada pela boa técnica 
e consoante a legislação e normas pertinentes; 

h)Substituir e/ou reparar peças e componentes danificados por mau uso e/ou atos de 
vandalismo. 

  

  

  

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

  

(Timbre da Empresa) 

  

PROPOSTA DE PREÇO 

  

Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União 
Nome da empresa: 

Apresentação de proposta de preço, relativa a prestação de serviços de manutenção 
preventiva, corretiva e preditiva dos elevadores instalados nos Edifícios Darcy Ribeiro e 
Siderbrás, ocupados por este Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral 
da União - CGU, doravante denominada CONTRATANTE, contemplando o fornecimento de 
toda a mão de obra, ferramentas e equipamentos, bem como todas as peças e componentes 
necessários - de primeiro uso e genuínos dos respectivos fabricantes - de forma a manter os 
equipamentos em perfeito estado de funcionamento e segurança. Possibilitar a manutenção 
contínua e ininterrupta dos 8 (oito) elevadores instalados nos Edifícios deste Ministério, em 
Brasília/DF, garantido as condições de funcionamento e segurança dos equipamentos, bem 
como a preservação do patrimônio deste órgão, conforme normas, procedimentos e 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

  

PROPOSTA DE PREÇO: 

  

    VALORES EM R$ 

ITEM Descrição do Objeto MENSAL ANUAL 

01 

 Prestação de serviços de manutenção preventiva, 
corretiva e preditiva dos elevadores instalados 
no Edifício Darcy Ribeiro, sede deste Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da 
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União - CGU, doravante denominada 
CONTRATANTE, contemplando o fornecimento de 
toda a mão de obra, ferramentas e equipamentos, 
bem como todas as peças e componentes 
necessários - de primeiro uso e genuínos dos 
respectivos fabricantes - de forma a manter os 
equipamentos em perfeito estado de funcionamento e 
segurança. Possibilitar a manutenção contínua e 
ininterrupta dos 6 (seis) elevadores instalados no 
Edifício, garantindo as condições de funcionamento e 
segurança dos equipamentos, bem como a 
preservação do patrimônio deste órgão, conforme 
normas, procedimentos e especificações constantes 
neste Termo de Referência 

02 

Prestação de serviços de manutenção preventiva, 
corretiva e preditiva dos elevadores instalados 
no Edifício Siderbrás, ocupado por este Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da 
União - CGU, doravante denominada 
CONTRATANTE, contemplando o fornecimento de 
toda a mão de obra, ferramentas e equipamentos, 
bem como todas as peças e componentes 
necessários - de primeiro uso e genuínos dos 
respectivos fabricantes - de forma a manter os 
equipamentos em perfeito estado de funcionamento e 
segurança. Possibilitar a manutenção contínua e 
ininterrupta dos 2 (dois) elevadores instalados no 
Edifício, garantindo as condições de funcionamento e 
segurança dos equipamentos, bem como a 
preservação do patrimônio deste órgão, conforme 
normas, procedimentos e especificações constantes 
neste Termo de Referência 

    

  
VALOR GLOBAL PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES 

-   

  

  

Prazo de validade: (não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação); 

Composição dos preços: Nos preços propostos acima estão incluídos todas as despesas, 
frete, tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na 
plena aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

  

(Local e data) 

  

(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO) 
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ANEXO  III -  ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇOS - ANS 

  

  

INDICADOR Nº 01 

Prazo de atendimento e conclusão de serviços de manutenção corretiva   

Item Descrição 

Finalidade 

Garantir a celeridade no atendimento das demandas referentes a 
resgate ou manutenção corretiva, ou seja, em conformidade com os 
prazos máximos estabelecidos no subitem 7.18, alíneas a), b) e c) 
deste Termo de Referência. 

Metas a cumprir 

a) Em casos de acidentes ou de pessoas presas na cabine, 
independente do dia e do horário, o prazo máximo de atendimento, 
após o chamado por telefone ou por email, deverá ser de até 30 
(trinta) minutos; 
 
b) Nos demais casos, o prazo máximo de atendimento deverá 
ser 2 (duas) horas, contadas a partir da comunicação do problema. 
O prazo de 2 (duas) horas será contado dentro do horário de 
funcionamento normal do Ministério, ou seja, em dias úteis entre 
8:00h e 19:00h, interrompendo-se a contagem às 19:00h de um dia 
e reiniciando-se às 8:00h do dia útil seguinte; 
 
c) Em qualquer dos casos, a CONTRATADA fica obrigado a 
colocar o elevador em perfeito estado de funcionamento no prazo 
máximo de 04 (quatro) horas, contado a partir da abertura do 
chamado por telefone ou email. O prazo de 4 (quatro) horas será 
contado dentro do horário de funcionamento normal do Ministério, 
ou seja, em dias úteis entre 8:00h e 19:00h, interrompendo-se a 
contagem às 19:00h de um dia e reiniciando-se às 8:00h do dia útil 
seguinte. 

Instrumento de medição 
Planilha de controle de Ordens de Serviço Abertas pelo 
Contratante.  

Forma de 
acompanhamento 

O acompanhamento e fiscalização serão executados pela 
fiscalização do contrato, sendo permitida a contratação de terceiros 
e sistemas para apoio no controle de atendimento de ordens de 
serviço. 

Periodicidade Mensal. 

Mecanismo de Cálculo 

A eficiência dos atendimentos será medida mensalmente através da 
fórmula: 
 

  

 
 
Onde: 
 
A1 – Número de chamados em caso de acidente ou pessoa presa 

A2 – Número de chamados em caso de acidente ou pessoa presa atendidos em 
prazo maior que o estipulado, até 60 min (2x o tempo máximo de 30 min.) 
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A3 - Número de chamados em caso de acidente ou pessoa presa não atendidos 
ou atendidos em prazo maior que 60 min. (2x o tempo máximo de 30min.) 

B1 - Número de chamados para manutenção corretiva 

B2 – Número de chamados para manutenção corretiva, atendidos em prazo 
maior que o estipulado, até 4 hs (2x o tempo máximo de 2hs). 

B3 - Número de chamados para manutenção corretiva não ou atendidos em prazo 
maior que 4hs (2x o tempo máximo de 2hs). 

B4 – Número de chamados para manutenção corretiva que resultou em elevador 
parado por tempo maior que o máximo estipulado de 4hs, sem anuência da 
fiscalização 

 

Pontuação Mínima = 0 
Pontuação Máxima = 1 

 

Início de Vigência Data da assinatura do contrato.  

Faixas de ajuste no 
pagamento 

X até 0,15 : 100% do valor da fatura mensal de manutenção; 
0,15 < X < 0,30 : 95% do valor da fatura mensal de manutenção; 
X > 0,30 : 90% do valor da fatura mensal de manutenção. 

Sanções Adicionais 

1. Independentemente das adequações no pagamento, de acordo 
com este ANS, poderão ser aplicadas s penalidades previstas no 
Contrato, bem como nos termos da Lei 8.666/93. 
 
2. Independentemente das adequações no pagamento, de acordo 
com este ANS, será aplicado o desconto proporcional ao total de 
dias em que cada elevador permaneceu parado, quando do 
pagamento efetuado mensalmente da prestação de serviço, 
conforme disposto na alínea e) do subitem 7.18 e) deste Termo de 
Referência. 

Observações 

1. Caso haja impedimentos na realização das rotinas de 
manutenção, o fiscal do contrato deverá ser comunicado 
imediatamente visando a normalização dos serviços e a não 
incidência de ajustes ou sanções. 
 
2. Todas as ocorrências deverão ser registradas em relatório 
entregue pela CONTRATADA, conforme disposto no subitem 
14.38 deste Termo de Referência. 
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ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA (PARA PREENCHIMENTO DA LICITANTE) 

  

(A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na Licitação, 
ficando, contudo, as LICITANTES cientes de que após apresentação das propostas não serão 
admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir 
com as obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não 
previstas.) 

  

  

MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA 
UNIÃO 

(PREGÃO ELETRÔNICO) N.º _____/2016 

  

Nome da empresa: 

Declaramos conhecer e compreender, por inteiro, o teor do (Pregão Eletrônico) n.º XX/2011, 
cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada, no ramo de engenharia, 
prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e preditiva dos elevadores 
instalados nos Edifícios Darcy Ribeiro e Siderbrás, ocupados por este Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União - CGU, em Brasília-DF, 
contemplando o fornecimento de toda a mão de obra, ferramentas e equipamentos, bem como 
todas as peças e componentes necessários - de primeiro uso e genuínos dos respectivos 
fabricantes - de forma a manter os equipamentos em perfeito estado de funcionamento e 
segurança. 

Declaramos ter tomado conhecimento de todas as informações e condições para o devido 
cumprimento do objeto da licitação em pauta, bem como estar completamente de acordo com 
todas as exigências do Edital e seus anexos, que o integram, independentemente de 
transcrição. 

Declaramos, ainda, ter vistoriado, por meio do Representante da Licitante, abaixo identificado, 
todos os locais de realização dos serviços e estar totalmente cientes do grau de dificuldade 
envolvido. 

  

______________________________ ______________________________ 

Empresa CNPJ 

  

______________________________ ______________________________ 

Endereço Telefone/Fax 

  

______________________________ ______________________________ 
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E-mail 
Responsável Técnico 

(nome e registro no Conselho Profissional) 

  

  

Brasília, XX de XXXXXXXXXX de 2017. 

  

______________________________ ______________________________ 

Responsável Técnico da Empresa Controladoria-Geral da União 

  

OBS.: Esta declaração deverá ser entregue junto com os demais documentos relativos à 
habilitação. 

  

  

  

  

ANEXO V 

 CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DOS ELEVADORES EXISTENTES 

  

•   Elevadores do Edifício-Sede Darcy Ribeiro 

- A máquina de tração dos elevadores é com engrenagem, fabricação Kone e motor de 
corrente alternada; 

- O Painel de comando é de corrente alternada com VVVF, marca Infolev. 

  

•   Elevadores do Edifício SIDERBRÁS 

1 –Elevador Social Atlas “A”: 

Número da Obra: 28279BR. 

Capacidade: 12 passageiros ou 840 Kgf. 

Número de paradas: 13 (2º subsolo, 1º subsolo, térreo, sobreloja, 1º andar, 2º andar, ... e 9º 
andar). 

Velocidade: 120m/min ou 2,00 m/s 

Casa de máquinas: superior 

Acionamento: convencional simples com cabos de 9,5 mm 

Porta de cabina/Pavimento: automáticas simultâneas com abertura central. 
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Comando de Relés Eletromecânicos: 

Tipo: MXBBCC.2C.SA 

V. Linha: 380 Volts 

Fases: 3 

Ciclos: 60 Hz 

Tipo: 65 

CV: 24 

V. Alim. CA: 208 

V. Alim. CC: 125 

MG: 45B 

Vel.: 75m/min 

Circuitos Elétricos: EC761. EC253. EC707.  

Seletor atende aos elevadores A e B: 

Tipo: MXBBCC.2C.SA 

V. Linha: 380 Volts 

Fases: 3 

Ciclos: 60 Hz 

Tipo: 47 

CV: 24 

V. Alim. CA: 208 

V. Alim. CC: 125 

MG: 45B 

Vel.: 120 m/min 

Nº carros que atende: 2 

Paradas: A13 e B12 

Circuitos Elétricos: EC821. EC781. EC612 / EC780.EC764.EC874.EC875 / EB441  

Motor de tração: 

Ano: 1976 

Tipo: C 171 4/4 

Nº: 43821 

CV: 15 

Elev. Temperatura: 50ºC 1/2h 
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RPM: 2100 

Excitação: 125V / 1,95A 

Volts CC: 230 

Amps: 50 

Máquina de tração: 

Ano: 1976 

Tipo: 365A 

Nº: 27393 

RPM da Polia: 106 

Capacidade: 840 Kg 

Cabos: 9,55mm (diâmetro) / Quantidade: 5 cabos 

Gerador C.C.: Modelo: G45A / Potência: 16 kW / RPM: 1750 / Vmax: 265 V / Amax: 70 / Ano: 
1975. 

Motor do Gerador: Modelo: A382 / Volts: 380 V / Amps: 33 / CV: 24 / Fases: 3 / Ciclo: 60 Hz / 
Ano: 1975. 

Limitador de Velocidade: 

Tipo: B5A 

Vel. Disparo: 101 m/min 

Diâmetro do cabo: 9,5 mm 

Tipo de cabo de aço: 8X19 SEALE +Alma de Fibra 

  

2 –Elevador Social Atlas “B”: 

Número da Obra: 28280BR. 

Capacidade: 12 passageiros ou 840 Kgf. 

Número de paradas: 12 (1º subsolo, térreo, sobreloja, 1º andar, 2º andar, ... e 9º andar). 

Velocidade: 120m/min ou 2,00 m/s 

Casa de máquinas: superior 

Acionamento: convencional simples com cabos de 9,5 mm 

Porta de cabina/Pavimento: automáticas simultâneas com abertura central. 

Comando de Relés Eletromecânicos: 

Tipo: MXBBCC.2C.SA 

V. Linha: 380 Volts 

Fases: 3 



57 
 

Ciclos: 60 Hz 

Tipo: 65A 

CV: 15 

V. Alim. CA: 208 

V. Alim. CC: 125 

MG: 45B 

Vel.: 75m/min 

Circuitos Elétricos: EC707. EC761. EC253.  

Seletor atende aos elevadores A e B: 

Tipo: MXBBCC.2C.SA 

V. Linha: 380 Volts 

Fases: 3 

Ciclos: 60 Hz 

Tipo: 47 

CV: 24 

V. Alim. CA: 208 

V. Alim. CC: 125 

MG: 45B 

Vel.: 120 m/min 

Nº carros que atende: 2 

Paradas: A13 e B12 

Circuitos Elétricos: EC821. EC781. EC612 / EC780.EC764.EC874.EC875 / EB441  

Motor de tração: 

Ano: 1976 

Tipo: C 171 4/4 

Nº: 43819 

CV: 15 

Elev. Temperatura: 50ºC 1/2h 

RPM: 2100 

Excitação: 125V / 1,95A 

Volts CC: 230 

Amps: 50 
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Máquina de tração: 

Ano: 1976 

Tipo: 365A 

Nº: 27402 

RPM da Polia: 106 

Capacidade: 840 Kg 

Cabos: 9,55mm (diâmetro) / Quantidade: 5 cabos 

Gerador C.C.: Modelo: G45A / Potência: 16 kW / RPM: 1750 / Vmax: 265 V / Amax: 70 / Ano: 
1975. 

Motor do Gerador: Modelo: A382 / Volts: 380 V / Amps: 33 / CV: 24 / Fases: 3 / Ciclo: 60 Hz / 
Ano: 1975. 

Limitador de Velocidade: 

Tipo: B5A 

Vel. Disparo: 101 m/min 

Diâmetro do cabo: 9,5 mm 

Tipo de cabo de aço: 8X19 SEALE +Alma de Fibra 
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº     /2017 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA 
PELO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA DIRETORIA DE GESTÃO 
INTERNA E A EMPRESA         NA FORMA 
ABAIXO: 
 

 
A UNIÃO, por meio do MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO - CGU, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o 
número 26.664.015/0001-48, sediado no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco "A", Edifício 
Darcy Ribeiro, 10º andar, em Brasília – DF, neste ato representado pelo Diretor de Gestão 
Interna, Senhor SÉRGIO AKUTAGAWA, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 
53884504, expedida pela SSP/PR e do CPF/MF nº 745.041.429-53, nomeado pela Portaria nº 59 
de 12/01/2017, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, 
publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 16/01/2017, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa ..............................................................................................., 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ – sob o número...................................., 
com sede na ......................................................................................., neste ato representado pelo 
Sr. .............................................................., portador da Carteira de Identidade RG nº 
............................, expedida pela ......., e CPF nº .......................,  doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ...../2017, 
tendo em vista o que consta no Processo nº 00190.102833/2017-71, que será regido pela Lei nº 
8.666/1993, com suas alterações posteriores, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 3.555/2000, Decreto 
nº 5.450/2005, Decreto nº 8.538/2015,  Decreto nº 2.271/1997, Decreto nº 7.983/2013 e pela 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 02, de 30 de abril de 2008, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas 
expressamente, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
Contratação de empresa especializada, no ramo de engenharia, para a prestação de serviços de 
manutenção preventiva, corretiva e preditiva dos elevadores instalados nos Edifícios Darcy 
Ribeiro e Siderbrás, ocupados por este Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União – CGU, contemplando o fornecimento de toda a mão de obra, ferramentas e 
equipamentos, bem como todas as peças e componentes necessários - de primeiro uso e genuínos 
dos respectivos fabricantes - de forma a manter os equipamentos em perfeito estado de 
funcionamento e segurança, nos termos e condições constantes no presente Contrato e seus 
anexos.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
 
Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei nº 8.666/93, em sua versão 
atualizada, vinculando-se, ainda, ao Pregão Eletrônico nº ....../2017, ao Termo de Referência, à 
Proposta de Preços da CONTRATADA, às Notas de Empenhos e demais documentos que 
compõem o Processo supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste Instrumento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Caberá à CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas 
no Edital e daquelas constantes do Termo de Referência: 

1. Permitir livre acesso dos técnicos e empregados da CONTRATADA às suas dependências, 
para a execução dos serviços contratados, para os procedimentos de assistência técnica, 
manutenção e demais solicitações inerentes ao adequado funcionamento do equipamento e 
para o eficaz atendimento dos serviços, desde que devidamente uniformizados e identificados 
por meio de crachá com fotografia recente. 

2. Proporcionar todas as facilidades sob sua responsabilidade e ao seu alcance para que a 
CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das normas vigentes e de acordo 
com as cláusulas contratuais. 

3. Impedir a intervenção de pessoal não autorizado nos locais de manutenção do equipamento e 
instalações objeto do Contrato. 

4. Designar um representante, denominado Fiscal, bem como seu substituto, ambos com 
competência legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos 
respectivos serviços, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, e os quais notificarão a 
CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, 
conforme art. 67 da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações. 

5. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 
cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do Fiscal, do 
substituto e de seus assistentes, aos quais competirá fazer o acompanhamento da execução do 
Contrato, dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de 
e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados. 

6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada 
no curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos 
apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e 
informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem 
como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a 
respeito. 

7. Colocar em prática as recomendações técnicas feitas pela CONTRATADA, relacionadas 
com as condições de funcionamento, uso e segurança do equipamento e instalações. 

8. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
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maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE. 

9. Fiscalizar, mensalmente, o cumprimento do Acordo de Nível de Serviço, conforme 
indicadores constantes no ANEXO II deste Contrato, impondo, conforme o caso, as sanções 
financeiras descontos por metas não atingidas. 

10. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 
serviços e o atendimento das exigências contratuais. 

11. Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 
designado Fiscal do Contrato. 

12. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de 
Fornecedores (SICAF) e/ou às certidões respectivas, ao Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ, Certidão Negativa (Positiva com 
efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT, para comprovação, dentre outras 
coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e 
demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso e à Certidão Negativa de 
Inidôneos do TCU. 

13. Efetuar o pagamento dos serviços efetivamente prestados pela CONTRATADA de acordo 
com as condições e prazos estabelecidos neste Contrato, no Instrumento Convocatório e/ou 
no Contrato firmado, realizando eventuais descontos de valores sempre que devidos e 
oficializando a empresa sobre as razões que ensejaram tais fatos. 

14. Aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais cabíveis. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas no 
Edital e daquelas constantes do Termo de Referência: 

1. Designar um Representante Legal da empresa, com poderes para a resolução de possíveis 
ocorrências e quaisquer eventuais problemas que possam surgir durante a vigência do 
Contrato, informando também endereços, telefones, fax, e-mail e outros meios de 
comunicação para contato com o mesmo. 

2. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de, entre outras coisas, 
prestar a necessária orientação aos executores, e assim garantir o perfeito andamento dos 
mesmos. 

2.1. Tais encarregados reportar-se-ão, sempre que houver necessidade, diretamente à 
FISCALIZAÇÃO do Contrato e deverão tomar todas as providências pertinentes para 
que sejam corrigidas quaisquer imperfeições, defeitos e/ou falhas detectadas na execução 
dos serviços contratados. 

3. Disponibilizar Engenheiro Preposto e técnicos especializados para acompanhar os serviços, 
instruir constantemente as equipes técnicas e manter contato com a FISCALIZAÇÃO 
periodicamente e sempre que necessário, além de providenciar a elaboração de Relatórios 
Técnicos, a preparação de escalas de trabalho e cronogramas de serviços, e de zelar pela 
eficiência e disciplina de seus subordinados. 
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4. Implantar, de forma adequada, o planejamento, a execução e a supervisão permanente dos 
serviços contratados, realizando-os de forma meticulosa e constante, de modo a obter uma 
operação correta e eficaz dos equipamentos e instalações, bem como manter sempre em 
perfeita ordem todas as dependências da CONTRATANTE nas quais forem prestados os 
serviços. 

5. Estabelecer, junto à FISCALIZAÇÃO do Contrato, o cronograma de programação das 
manutenções preventivas. 

6. Responder por, e corrigir prontamente, todos os vícios, falhas e defeitos do equipamento e 
instalações objeto deste Contrato, durante toda a vigência do respectivo Contrato. 

7. Executar, de maneira contínua, além de manutenção corretiva e assistência técnica, 
manutenção preventiva no equipamento e instalações, sem implicar em ônus adicional para o 
Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União - CGU, e devendo, ainda, esta 
ocorrer, salvo explícita solicitação em contrário, preferencialmente durante os finais de 
semana, com prévio consentimento da CONTRATANTE. 

8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito, sempre que verificar condições inadequadas 
ou a iminência de ocorrências que possam vir a prejudicar o perfeito funcionamento do 
equipamento. 

9. Assumir inteira responsabilidade pela qualidade das peças, partes, componentes, acessórios e 
materiais a serem empregados, os quais deverão ser originais e novos, de primeira qualidade, 
genuínos do fabricante, pelo fabricante do equipamento, sem implicar em ônus extras ao 
Contrato. 

10. Recolher e destinar os itens e materiais substituídos, não sendo admitido que os mesmos 
permaneçam nas dependências da CONTRATANTE. 

11. Manter, de modo a constituir suporte técnico para as equipes de manutenção, oficina 
devidamente equipada, a qual poderá ser vistoriada a qualquer momento pela 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, para a certificação da adequação tanto da 
capacidade técnica quanto da logística da mesma. 

12. Disponibilizar inicialmente, bem como manter eventual substituição durante toda a vigência 
contratual, quaisquer itens que se façam necessários de modo a garantir o perfeito 
funcionamento e operação dos equipamentos e instalações objeto do Contrato. 

13. Fornecer e assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, peças, 
materiais, acessórios, ferramentas, utensílios, componentes, suprimentos e insumos 
necessários ao perfeito funcionamento do equipamento e à escorreita execução dos serviços 
contratados e demais atividades correlatas, pelos preços selecionados na Licitação pública e 
registrados em Contrato a ser assinado entre as partes, bem como, também, manter essas 
condições durante toda a vigência contratual. 

14. Providenciar e contar com profissionais especializados e devidamente habilitados para 
desenvolverem as atividades necessárias à perfeita e integral execução do objeto contratado. 

15. Fornecer lista com o nome, endereço e telefone de contato de todos os técnicos e empregados 
da empresa que prestarão serviços de assistência técnica e manutenção do equipamento, 
mantendo-a sempre atualizada. 

16. Manter os seus técnicos e empregados atualizados tecnologicamente, promovendo 
treinamentos e participação em eventos de caráter técnico que permitam a prestação dos 
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serviços sempre em regime de excelência. 

17. Fornecer uniformes e equipamentos adequados a todos os técnicos e empregados envolvidos 
na prestação dos serviços contratados, de acordo com o disposto no respectivo Acordo, 
Dissídio ou Convenção Coletiva de Trabalho, sem repassar quaisquer custos, em nenhuma 
hipótese, nem ao seu pessoal nem ao preço ajustado pela prestação dos serviços. 

18. Manter sempre seus técnicos e empregados, durante todo o tempo, devidamente 
uniformizados e identificados por meio de crachás, com fotografia recente, e em completas 
condições de higiene e segurança, bem como provê-los, às suas expensas, de todos os 
Equipamentos de Proteção Individual (E.P.I.) e de segurança necessários. 

19. Fazer cumprir e assumir inteira responsabilidade pelo cumprimento, por parte de seus 
técnicos e empregados, de todas as normas internas e disciplinares determinadas pela 
CONTRATANTE, em especial das normas relativas à segurança do edifício onde serão 
executados os serviços e das Normas de Higiene e Segurança no Trabalho. 

20. Manter sempre a disciplina nos locais de realização dos serviços, bem como substituir, 
sempre que demandado pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa por 
parte desta, imediatamente, após a notificação, qualquer de seus técnicos ou empregados que 
estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar o trabalho ou a atuação da 
FISCALIZAÇÃO ou, ainda, cuja conduta, atuação, permanência e/ou comportamento sejam 
considerados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao 
interesse do Serviço Público, além de impedir, também, qualquer futuro retorno desta pessoa 
às dependências da CGU, na condição de prestador de serviço da CONTRATADA. 

21. Executar os serviços sempre de acordo com as normas técnicas e recomendações dos 
fabricantes dos diversos equipamentos e instalações. 

22. Cumprir os postulados legais e normas vigentes, nos âmbitos Federal, Estadual e Municipal, 
relativos à segurança dos equipamentos e instalações objeto do Contrato, bem como de seus 
respectivos usuários. 

23. Instruir seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da CONTRATANTE. 

24. Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada otimização dos serviços, dando 
ênfase ao uso responsável dos recursos, visando à economia no emprego de materiais e à 
racionalização de energia elétrica no uso dos equipamentos. 

25. Registrar e controlar, dando ciência à FISCALIZAÇÃO, e conforme cronograma de 
manutenção estabelecido junto à CONTRATANTE, a assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal. 

26. Assumir inteiramente a responsabilidade, bem como, tomar todas as medidas e providências 
necessárias ao pronto e imediato atendimento dos seus técnicos e empregados vítimas de 
acidentes de trabalho ou acometidos de mal súbito, durante o desempenho dos serviços ou em 
contato com eles, ainda que verificados nas dependências CONTRATANTE. 

27. Assumir inteiramente a responsabilidade por e arcar total e exclusivamente com todos os 
encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, entre outros, 
resultantes da execução do Contrato, conforme exigência legal, bem como arcar com todos os 
custos oriundos de eventuais reclamações trabalhistas. 

28. Apresentar obrigatoriamente, sempre que solicitado, amostras das peças, componentes, 
acessórios e materiais utilizados na execução dos serviços, ficando os mesmos sujeitos à 
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aprovação e aceite por parte da CONTRATANTE. 

29. Disponibilizar, a partir da assinatura do Contrato, suporte técnico via Internet e/ou serviço 
telefônico, visando a agilizar os chamados e atendimentos técnicos. 

30. Realizar prontamente qualquer atendimento extraordinário, em caso de necessidade, 
respeitada a legislação trabalhista. 

31. Prestar serviço, através de esquema de emergência, mesmo na ocorrência de estado de greve 
da categoria. 

32. É vedada a subcontratação, ainda que parcial, dos serviços objeto desta Licitação. 

33. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, bem como pela execução dos 
mesmos, nos termos da legislação vigente. A ação ou omissão, total ou parcial, por parte da 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA da total e irrestrita 
responsabilidade pela má execução de quaisquer serviços. 

34. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos comprovadamente 
causem ao patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros, durante a permanência no local 
de serviço, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos 
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente, desde que fique 
comprovada a responsabilidade, nos termos do Artigo 70, da Lei n.º 8.666/93. 

35. Repor qualquer objeto da Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou 
extraviado por qualquer de seus técnicos e empregados. 

36. Assessorar os servidores da CONTRATANTE em quaisquer assuntos relacionados aos 
equipamentos, sistemas, instalações e áreas abrangidas pelo objeto do Contrato. 

37. Arcar com o transporte quando houver a necessidade de deslocamento de equipamento, peça, 
componente, acessório ou material da CONTRATANTE para a oficina da 
CONTRATADA, bem como quaisquer outros procedimentos associados 

38. Apresentar à CONTRATANTE, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura de cada mês, o 
respectivo Relatório Mensal de Acompanhamento, contendo comprovantes e detalhes a 
respeito de quaisquer serviços e/ou manutenções executados no período, informações sobre 
índices anormais de falhas eventualmente observados no equipamento, medições e leituras 
dos diversos instrumentos, análises de ocorrências especiais e eventuais sugestões, com vistas 
a maximizar a eficiência, a segurança e a confiabilidade dos equipamentos e instalações 
como um todo. 

39. Adequar os planos existentes ou elaborar novos planos de manutenção do equipamento, em 
comum acordo com a FISCALIZAÇÃO. 

40. Manter controle e elaborar, se e quando solicitado, Relatório Técnico identificando o 
equipamento, todos os serviços, assistências técnicas e manutenções realizadas no período 
estabelecido, além das principais falhas ocorridas, a quantidade de vezes em que cada falha 
ocorreu e o percentual representado em relação ao período, além de apresentar gráficos para 
auxiliar na adequada visualização. 

41. Manter, durante toda a vigência e execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, bem como a capacidade técnica operativa. 

42. Promover a prestação do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observados, 
especialmente, os endereços, dias e horários fixados neste Contrato e no Termo de 
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Referência; 

43. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando 
todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas reclamações obriga-se a atender 
prontamente e também as solicitações diversas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da comunicação do Fiscal. 

44. Manter sede, filial ou escritório em Brasília-DF com capacidade operacional para receber e 
solucionar qualquer demanda da Administração, bem como realizar todos dos procedimentos 
pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão dos funcionários. A 
CONTRATADA deverá comprovar no prazo de 60 (sessenta) dias corridos da 
assinatura do Contrato o cumprimento desta obrigação. 

45. Providenciar a limpeza diária das áreas, evitando acúmulos de entulhos nos locais onde os 
serviços estiverem sendo realizados. 

46. Apresentar à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos da assinatura do Contrato, 
a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devidamente registrada 
junto ao CREA, emitida em nome do Responsável Técnico. 

47. Responder por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada 
na execução do Contrato. 

48. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias nos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, em conformidade com o previsto no art. 65, 
§1º da Lei nº8.666/1993. 

49. A CONTRATADA deverá manter sede, filial ou escritório em Brasília-DF com 
capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da Administração, bem 
como realizar todos dos procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e 
demissão dos funcionários. A CONTRATADA deverá comprovar no prazo de 60 (sessenta) 
dias corridos da assinatura do Contrato o cumprimento desta obrigação. 

50. A CONTRATADA não poderá veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 
das atividades contratadas, sem a prévia autorização da CONTRATANTE. 

51. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante o prazo contratual, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o 
presente ajuste, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 8.666/1993, inclusive as condições 
de cadastramento no SICAF, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à 
CONTRATADA. 

52. A CONTRATADA fica ciente que, a partir da assinatura do Contrato, a CONTRATANTE 
fica autorizada a reter, a qualquer tempo, a garantia na forma prevista na Cláusula Décima 
Terceira deste Contrato. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços objeto do Contrato serão prestados nas dependências da CONTRATANTE, 
localizadas em Brasília – DF. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Os serviços contínuos serão prestados nas seguintes 
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instalações prediais desta CONTRATANTE: 

a) Sede do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, sito ao Setor de 
Autarquia Sul - SAS, Quadra 1, Bloco A, Ed. Darcy  Ribeiro; 

b) Unidade Desconcentrada I, situada ao Setor de Autarquia Sul – SAS, Quadra 2, Bloco E, 
Ed. Siderbrás. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Os serviços serão executados nos locais indicados na 
subcláusula anterior, preferencialmente, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 18:00. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA – A critério da CONTRATANTE e de acordo com as 
especificidades de cada intervenção, os serviços poderão ser realizados aos sábados, domingos e 
feriados, sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA – Em nenhuma hipótese haverá realização de trabalho noturno, 
entendido este como o compreendido entre as 22:00 e 05:00, e tampouco o pagamento de 
adicional noturno de mão-de-obra, salvo em caráter de urgência e com aprovação prévia da 
CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS NORMAS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados deverão obedecer 
rigorosamente as seguintes normas técnicas: 
 

1. ABNT NBR NM 207:1999 - Elevadores elétricos de passageiros - Requisitos de 
segurança para construção e instalação. 

2. ABNT NBR 15.597:2010 - Requisitos de segurança para a construção e instalação de 
elevadores - Elevadores existentes - Requisitos para melhoria da segurança dos 
elevadores elétricos de passageiros e elevadores elétricos de passageiros e cargas. 

3. ABNT NBR 16083:2012 - Manutenção de elevadores, escadas rolantes e esteiras rolantes 
-Requisitos para instruções de manutenção. 

4. ABNT NBR 12892:2009 - Elevadores unifamiliares ou de uso restrito à pessoa com 
mobilidade reduzida - Requisitos de segurança para construção e instalação. 

5. ABNT NBR NM 313:2007 - Elevadores de passageiros - Requisitos de segurança para 
construção e instalação - Requisitos particulares para a aacessibilidade das pessoas, 
incluindo pessoas com deficiência. 

6. ABNT NBR 14364:1999 - Elevadores e escadas rolantes - Inspetores de elevadores e 
escadas rolantes - Qualificação. 

7. ABNT NBR 5665:1983 Versão Corrigida:1987 - Cálculo do tráfego nos elevadores. 

8. NORMA NBR 15597/2008 – Desde 19 de setembro de 2008, entrou em vigor a NBR 
15597, que estabelece novas regras nacionais de segurança para elevadores. A norma, 
editada pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ( A.B.N.T.) prevê itens 
relacionados à segurança de quem fará a manutenção nos equipamentos além dos 
usuários. 

9. Às normas do Corpo de Bombeiros Militar do DF - CBMDF. 
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10. Aos regulamentos emitidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

11. Às prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, uso, 
transporte e armazenagem dos produtos. 

12. NBR IEC 62271-102 – Seccionadores e Chaves de Aterramento; 

13. NBR 5410 - Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 

14. NBR IEC 60439-1- Conjuntos de Manobra e Controle em Baixa Tensão; 

15. NBR 9050 – Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos; 

16. À Portaria 2.296, de 23 de julho de 1997, e atualizações – Estabelece as Práticas de 
Projetos e Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, a cargo dos órgãos e 
entidades integrantes do SISG (Sistema de Serviços Gerais da Administração Federal). 

17. À Resolução 307, de 05 de julho de 2002, do CONAMA. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DEFINIÇÕES E DAS CARACTERÍSTICAS E 
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
O objeto a ser executado pela CONTRATADA consiste em serviços contínuos de Engenharia, 
voltados à manutenção preventiva, corretiva e preditiva, incluindo o fornecimento e instalação de 
peças de reposição, em 08 (oito) elevadores instalados nos Edifícios ocupados pela 
CONTRATANTE, em Brasília/DF 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – As definições, a descrição detalhada e as características dos 
serviços e especificações técnicas necessárias para a execução do objeto encontram-se nos itens 
3, 6, 7 e 10, além do Anexo V, do Termo de Referência. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Os procedimentos e rotinas de manutenção preventiva e 
corretiva dos elevadores encontram-se no ANEXO I deste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 
 
Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de 
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 
consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de 
responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE, em especial aos artigos 4º, 5º e 6º 
da Instrução Normativa N.º 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento e a Resolução 307, de 05 de julho de 2002, do 
CONAMA. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As boas práticas de otimização de recursos, redução de 
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser 
observados pela CONTRATADA: 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes. 

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade. 

c) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água. 
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d) Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação. 

e) Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas fluorescentes e 
reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre apresentando à CONTRATANTE a comprovação 
deste descarte, da forma ecologicamente correta. 

f) Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação entre 
custos e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, 
associados ao produto. 

g) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia e água. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à 
CONTRATADA a apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais 
utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma 
finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos ambientais. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados 
quanto à necessidade de racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem 
como das diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE, 
autorizando a participação destes em eventos de capacitação e sensibilização promovidos pela 
CONTRATANTE. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da 
FISCALIZAÇÃO, todos os materiais substituídos durante a realização de serviços, devendo 
apresentá-los à FISCALIZAÇÃO para avaliação de reaproveitamento e/ou recolhimento a 
depósito indicado pela CONTRATANTE. 
 
SUBCLÁUSULA QUINTA - Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de 
obra e entulhos, incluindo lâmpadas queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser 
adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com a legislação ambiental 
e sanitária vigentes. 
 
SUBCLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA deverá desenvolver ou adotar manuais de 
procedimentos de descarte de materiais potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias 
dispostas para descarte que contenham, em suas composições, chumbo, mercúrio e seus 
compostos, remetendo-os para os estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência 
técnica autorizada pelas respectivas indústrias. 
 
SUBCLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA deve estabelecer, em comum acordo com a 
CONTRATANTE, procedimentos e rotinas voltados ao monitoramento e à melhoria contínua 
da eficiência energética dos elevadores. 
 
SUBCLÁUSULA OITAVA - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade 
com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental 
para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na 
prestação dos serviços. 
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CLÁUSULA NONA - DO PREÇO E DOS REAJUSTES 
 
Pelos serviços executados, a CONTRATANTE pagará o valor mensal de R$ ........................ 
(.........................................), perfazendo o montante anual de R$ ........................ (.......................), 
que será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses, quando então se promoverá a sua 
correção de acordo com a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, em 
conformidade com a legislação em vigor, tomando-se por base o índice vigente no mês de 
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – O preço ajustado já leva em conta todas e quaisquer despesas 
incidentes na execução do objeto, tais como frete, tributos, transporte, entre outros. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA – O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que 
reste comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no Orçamento da União para o exercício de 2017, na classificação abaixo: 

 
UASG: 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
NATUREZA DE DESPESA:  
NOTA DE EMPENHO:    EMITIDA EM:  
VALOR: R$  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mensalmente à CONTRATADA, por intermédio de Ordem 
Bancária, que será emitida no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura, compreendida nesse período a fase de ateste da mesma - a qual conterá o endereço, 
o CNPJ, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa, o número da Nota 
de Empenho e a descrição clara do objeto do contrato – em moeda corrente nacional, de acordo 
com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela CONTRATANTE. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à execução do objeto, a Nota Fiscal/Fatura, a fim de 
que sejam adotadas as medidas afetas ao pagamento.  
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Para execução do pagamento de que trata este subitem, a 
CONTRATADA deverá fazer constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente, emitida sem rasuras, ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União, CNPJ n.º 26.664.01/0001-48 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado 
de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
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SUBCLÁUSULA QUARTA - A emissão da ordem bancária será efetivada após a Nota 
Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada pelo Fiscal do contrato e ter sido verificada a 
regularidade da CONTRATADA, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de 
Cadastro de Fornecedores (SICAF), ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa disponível no Portal do CNJ e Certidão Negativa de Inidôneos do TCU, 
para comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 
e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso. 
 
SUBCLÁUSULA QUINTA - Os respectivos documentos de consulta ao SICAF e às demais 
certidões deverão ser anexados ao processo de pagamento. 
 
SUBCLÁUSULA SEXTA - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento 
ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento se reiniciará após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
 
SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das 
certidões da CONTRATADA, a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento 
pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no 
mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão contratual. 
 
SUBCLÁUSULA OITAVA - O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que 
trata o subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da 
CONTRATANTE. 
 
SUBCLÁUSULA NONA - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA - Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual em execução, nos autos dos processos administrativos 
correspondentes, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Havendo a efetiva execução do objeto, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso a 
CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Somente por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer 
caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade contratante, não será rescindido o contrato 
em execução com empresa ou profissional inadimplente no SICAF. 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A critério da CONTRATANTE, poderão ser 
utilizados os créditos existentes em favor da CONTRATADA para compensar quaisquer 
possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de 
responsabilidade desta última. 
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SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - No caso de eventual atraso de pagamento e, mediante 
pedido da CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o 
mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – 
IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
 

Onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo, com 

vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo 

pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO – ANS 
 
O Acordo de Níveis de Serviço é o ajuste escrito, anexo ao Contrato, que define, em bases 
compreensíveis, tangíveis objetivamente, observáveis e comprováveis, os níveis esperados de 
qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento. 
 
SUBCLÁÚSULA PRIMEIRA - A CONTRATADA obrigar-se-á ao cumprimento de ACORDO 
DE NÍVEIS DE SERVIÇO – ANS, conforme ANEXO II deste Contrato. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A aplicação de descontos com base no Acordo de Níveis de 
Serviços – ANS - é completamente desvinculada das aplicações de sanções previstas na Cláusula 
Décima Sexta deste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA 
 
Será exigida da licitante vencedora a apresentação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis da 
assinatura do termo contratual, de garantia em favor da CONTRATANTE, correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, numa das seguintes modalidades, conforme 
opção da CONTRATADA: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo para entrega da garantia poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, caso necessário, desde que a justificativa fundamentada seja 
previamente apresentada para análise da CONTRATANTE antes de expirado o prazo inicial. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, só será 
aceita caso assegure o pagamento de: 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 

AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP 
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b) Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE, decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

a) Obrigações trabalhistas, e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando couber. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A modalidade Seguro-Garantia somente será aceita se 
contemplar todos os eventos indicados na subcláusula anterior. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 
instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
CONTRATADA. 
 
SUBCLÁUSULA QUINTA - A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na 
legislação que rege a matéria. 
 
SUBCLÁUSULA SEXTA - A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou 
pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 
 
SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Para a garantia do contrato, caso a CONTRATADA opte por 
apresentar títulos da dívida pública, os mesmos deverão ter valor de mercado compatível com o 
valor a ser garantido no contrato, preferencialmente em consonância com as espécies 
recomendadas pelo Governo Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei n.º 10.179, de 06 
de fevereiro de 2001. 
 
SUBCLÁUSULA OITAVA - Caso a CONTRATADA opte pela caução em dinheiro, deverá 
providenciar o depósito junto à Caixa Econômica Federal, em conta específica com correção 
monetária, nominal à CGU, para os fins específicos a que se destina, sendo o recibo de depósito 
o único meio hábil de comprovação desta exigência. 
 
SUBCLÁUSULA NONA – A inobservância do prazo de 10 (dez) dias úteis da assinatura do 
termo contratual fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% 
(dois por cento). 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.º 8.666, de 
1993. 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a 
garantia para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar 
danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu Preposto ou de quem em seu 
nome agir. 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A autorização contida neste subitem é extensiva aos 
casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal. 
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SUBCLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A garantia será restituída automaticamente, ou por 
solicitação, no prazo de até 03 (três) meses contados do final da vigência do contrato ou da 
rescisão, em razão de outras hipóteses de extinção contratual previstas em lei. 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Caso ocorra a prorrogação da vigência do contrato, 
observadas as disposições constantes no art. 57, da Lei n.º 8.666/1993, a CONTRATADA 
deverá, a cada celebração de termo aditivo, providenciar a devida renovação da garantia prestada, 
com validade de 3 (três) meses após o término da vigência contratual, tomando-se por base o 
valor atualizado do Contrato. 
 
SUBCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou 
parcialmente – como para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou 
para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, de seu Preposto ou de 
quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo 
recursal – a CONTRATADA deverá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente 
notificada, recompor o valor total dessa garantia, sob pena de aplicação da penalidade prevista na 
alínea “c” da Cláusula Décima Sexta deste Contrato, salvo na hipótese de comprovada 
inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante justificativa apresentada por escrito e aceita pela 
CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
 
O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do 
art. 57 da Lei nº 8.666/93, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Segundo dispõe o art. 30-A da IN SLTI/MP nº 02/2008, a 
CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual que objetiva a obtenção de 
preços e condições mais vantajosos para a Administração, conforme estabelece o inciso II do art. 
57 da Lei nº 8.666/93. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Não será efetivada a prorrogação contratual quando os preços 
praticados pela CONTRATADA estiverem superiores aos estabelecidos como limites pelas 
Portarias do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, admitindo-se a negociação 
como redução de preços. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA – Também não se realizará a prorrogação contratual quando a 
CONTRATADA tiver sido declarada inidônea, impedida ou suspensa temporariamente de 
participação em licitação e/ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
efeitos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um representante da 
CONTRATANTE, devidamente nomeado pelo Diretor de Gestão Interna, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à 
CONTRATADA, como também sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços, 
com ou sem o fornecimento de materiais ou peças, que não estejam de acordo com as normas, 
especificações e técnicas usuais. 
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A atividade de fiscalização não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade 
resultante de imperfeições técnicas. A ocorrência de fatos dessa espécie não implicará em co-
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Será designado um Fiscal e um substituto para este contrato 
celebrado. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva 
responsável pela execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por Fiscais e substitutos designados. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA - Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do contrato e dos respectivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 
dúvidas e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas, falhas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n.º 
8.666/1993 e suas alterações. 
 
SUBCLÁUSULA QUINTA - São atribuições do Fiscal do contrato, entre outras: 

a) Receber a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, bem como os demais 
documentos eventualmente exigidos neste Contrato e/ou no Termo de Referência, 
verificar o cumprimento do Acordo de Níveis de Serviço, e atestar a realização dos 
serviços, para fins de liquidação e pagamento. 

b) Ordenar a imediata retirada do local, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
seguida, quando for o caso, da substituição, pela CONTRATADA, independentemente 
de justificativa por parte da CONTRATANTE, de qualquer de seus empregados que 
estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a atuação da Fiscalização ou 
cuja conduta, atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou inadequados à CONTRATANTE ou ao interesse do serviço público. 

c) Emitir pareceres a respeito de todos os atos da CONTRATADA relativos à execução do 
contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, alterações, prorrogações e rescisão 
do contrato. 

 
SUBCLÁUSULA SEXTA - Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer 
exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 
 
SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Os esclarecimentos solicitados pela Fiscalização do contrato 
formalmente à CONTRATADA, deverão ser respondidos em, no máximo, 24 (vinte e quatro) 
horas. 
 
SUBCLÁUSULA OITAVA - Caso os esclarecimentos demandados impliquem indagações de 
caráter técnico, ou qualquer outra hipótese de exceção, deverá ser encaminhada, justificativa 
formal, dentro do prazo supracitado, ao Fiscal do Contrato para que este, caso entenda 
necessário, informe novo prazo de atuação da CONTRATADA. 
 
SUBCLÁUSULA NONA - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
Fiscal do contrato e/ou de seu Substituto serão encaminhadas por escrito ao Diretor de Gestão 
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Interna do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União, em tempo hábil para 
adoção das imediatas medidas saneadoras. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Se na execução do objeto do presente Contrato, ficar comprovada a existência de irregularidade 
ou ocorrer inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, 
esta, sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, poderá sofrer as 
seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal, referente ao 
mês em que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste 
Contrato ou no Termo de Referência; 

b.1) Em caso de reincidência, a multa a ser aplicada será o dobro do percentual 
aplicado anteriormente, calculado sobre o valor da nota fiscal/fatura mensal, 
referente ao mês em que for constatado o novo descumprimento contratual;  

c) Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total da contratação devidamente 
atualizado, por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), na hipótese 
de recusa injustificada da CONTRATADA em apresentar a garantia, no prazo de 10 
(dez) dias úteis contados da data da assinatura do contrato, e/ou recompor o valor da 
garantia no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente notificada;; 

d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão 
contratual por culpa da CONTRATADA. 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A sanção prevista na alínea “a” poderá ser aplicada juntamente 
com as demais penalidades, assegurados à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa, no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - As sanções previstas neste Contrato são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A multa, aplicada após regular processo administrativo, 
poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE. 
 
SUBCLÁUSULA QUARTA - Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a 
CONTRATANTE continuará efetivando os descontos nos meses subsequentes, até que seja 
atingido o montante atribuído à penalidade, ou, se entender mais conveniente, poderá descontar o 
valor remanescente da garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a cobrança 
judicialmente. 
 
SUBCLÁUSULA QUINTA - Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na 
prestação do serviço advier de caso fortuito ou motivo de força maior. 
 
SUBCLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA, convocada no prazo de validade da sua 
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no Edital, ensejar o 
retardamento da execução do objeto do Contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
prestação do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida 
de licitar e contratar com a Administração Pública, além de ser descredenciada do SICAF, pelo 
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prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais 
cominações legais. 
 
SUBCLÁUSULA SÉTIMA - As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente 
registradas no SICAF. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 109 da Lei 
nº 8.666/1993. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais, de acordo com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA, FUSÃO OU 
INCORPORAÇÃO  
 
A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas à CONTRATANTE para que esta 
delibere sobre a adjudicação do objeto ou manutenção do contrato, sendo essencial para tanto 
que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas no Termo de 
Referência e/ou Edital. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial 
do objeto deste contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação da sanção 
prevista na alínea “d” do caput da Cláusula Décima Sexta. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A subcontratação parcial somente será admitida para os 
serviços eventuais e para a disponibilização e manutenção do software de gerenciamento de 
manutenção predial, mediante autorização expressa da Fiscalização. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES 
 
O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 65 da 
Lei nº 8.666/1993, sempre por meio de Termo Aditivo. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contrato, por 
extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 dias daquela data. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Justiça 
Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal. 
 
 
E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três vias de igual 
teor e forma, para um só efeito.  
 

Brasília - DF,         de                         de 2017. 
 
 
 
 

 

______________________________________ 

SÉRGIO AKUTAGAWA 

_________________________________ 

Ministério da Transparência e Controladoria-
Geral da União  

 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

__________________________________ 
NOME: 

______________________________________ 
NOME: 

CPF: CPF: 
RG: RG: 
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

 

ANEXO I DO CONTRATO Nº ___/ 2017 

PROCEDIMENTOS E ROTINAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DOS ELEVADORES 

 

1.         MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
 
1.1 De acordo com o cronograma aprovado pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA 
deverá proceder à manutenção preventiva dos elevadores, tantas vezes quantas forem necessárias, 
realizando, nessas ocasiões, a inspeção, regulagem e ajuste, de acordo com as normas e 
especificações técnicas, de todas as partes dos equipamentos, a fim de proporcionar um 
funcionamento seguro, eficiente e econômico, e, especificamente: 

 
1.1.1 INTERIOR DAS CABINAS 

a) examinare ajustar: 

• Botões e sinalizações dos andares; 

• Placa de Informações; 

• Funcionamento das portas; 

• Folga nas corrediças; 

• Sapata de segurança; 

• Cortina de infravermelho. 

b) examinar e ajustar ao longo do percurso, a cada parada, na subida e na descida: 

• Nivelamento da cabina em relação ao piso do pavimento; 

• Fechamento da porta. 
 
1.1.2 SOBRE A CABINA 

a) examinar e ajustar: 

• Botoeiras de inspeção; 

• Suspensão da cabina; 

• Elementos de lubrificação das sapatas; 

• Chaves de limite; 

• Elementos de segurança de fim de curso; 

• Operadores de portas e seus contatos; 
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• Curso de rampa móvel e seu acionamento. 

b) examinar e ajustar no percurso de descida: 

• Funcionamento dos fechos das portas e da cabina; 

• Suspensão do contrapeso; 

• Fixação da corrente de compensação; 
 
1.1.3 FUNDO DO POÇO 

a) examinar e ajustar: 

• Nível de tensão do cabo do limitador; 

• Graxeira do eixo do tensor; 

• Molas pára-choques; 

• Funcionamento e comprimento da corrente de compensação; 

• Interruptor de comando; 

b) providenciar a limpeza do fundo do poço: 

• Informar à FISCALIZAÇÃO o eventual acúmulo de água no fundo do poço; 

• Verificar e manter sistema de iluminação do poço do elevador; 
 
1.1.4 CASA DE MÁQUINAS 

a) examinar e ajustar os equipamentos conforme estabelecido no plano de manutenção, 
operação e controle; 

b) proceder à limpeza geral, inclusive varrição; 

c) Informar à FISCALIZAÇÃO sobre as más condições de iluminação e ventilação, presença 
de objetos estranhos no local ou qualquer outra anormalidade. 
 
1.1.5 LUBRIFICAÇÃO 

a) completar o nível de óleo das máquinas, geradores e motores, substituindo-o 
completamente a cada 6 meses ou quando indicado pela FISCALIZAÇÃO; 

b) lubrificar os mancais dos motores e articulações do freio; 

c) informar à FISCALIZAÇÃO sobre as más condições de iluminação e ventilação, presença 
de objetos estranhos no local ou qualquer outra anormalidade. 

  
 
2.         MANUTENÇÃO CORRETIVA 
 
2.1 MENSALMENTE 
 
2.1.1Supervisionar e realizar a manutenção corretiva dos elevadores, com substituição das peças 
e componentes defeituosos por outros originais e novos, quando for o caso, e, especificamente: 

a) substituir, sempre que necessário, as corrediças das guias ou roldanas dos cursores, mantendo-
as convenientemente lubrificadas; 

b) igualar a tensão de todos os cabos de tração; 

c) substituir os cabos e estabilizadores de cabos quando necessário. 
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d) examinar, ajustar, lubrificar, consertar ou substituir todas as peças e componentes defeituosos, 
tais como: sem-fins, engrenagens, rolamentos, mancais, bobina do magneto do motor de freio, 
escovas, enrolamento dos motores, coletores, elementos rotativos, contatos, bobinas, resistências 
para circuitos de operação, armações dos magnetos, ventiladores de cabinas e quaisquer outras 
partes elétricas, mecânicas ou estruturais que se fizerem necessárias; 

e) substituir, quando necessário, o forro dos tetos das cabinas, pelo mesmo tipo de material 
existente, bem como o revestimento do piso; 

f) substituir, se necessário, todas as lâmpadas e reatores existentes nos tetos das cabinas, 
botoeiras e gongos de sinalização; 

g) executar testes de segurança, de acordo com a periodicidade recomendada pela boa técnica e 
consoante a legislação e normas pertinentes; 

h) substituir e/ou reparar peças e componentes danificados por mau uso e/ou atos de vandalismo. 
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MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

 

ANEXO II DO CONTRATO Nº ___/ 2017 

ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇOS - ANS  

 

INDICADOR Nº 01 

Prazo de atendimento e conclusão de serviços de manutenção corretiva  

Item Descrição 

Finalidade 

Garantir a celeridade no atendimento das demandas referentes a 
resgate ou manutenção corretiva, ou seja, em conformidade com os 
prazos máximos estabelecidos no subitem 7.18, alíneas a), b) e c) do 
Termo de Referência. 

Metas a cumprir 

a)         Em casos de acidentes ou de pessoas presas na cabine, 
independente do dia e do horário, o prazo máximo de atendimento, 
após o chamado por telefone ou por email, deverá ser de até 30 
(trinta) minutos; 

b)         Nos demais casos, o prazo máximo de atendimento deverá 
ser 2 (duas) horas, contadas a partir da comunicação do problema. O 
prazo de 2 (duas) horas será contado dentro do horário de 
funcionamento normal do Ministério, ou seja, em dias úteis entre 
8:00h e 19:00h, interrompendo-se a contagem às 19:00h de um dia e 
reiniciando-se às 8:00h do dia útil seguinte; 

c) Em qualquer dos casos, a CONTRATADA fica obrigado a 
colocar o elevador em perfeito estado de funcionamento no prazo 
máximo de 04 (quatro) horas, contado a partir da abertura do 
chamado por telefone ou email. O prazo de 4 (quatro) horas será 
contado dentro do horário de funcionamento normal do Ministério, 
ou seja, em dias úteis entre 8:00h e 19:00h, interrompendo-se a 
contagem às 19:00h de um dia e reiniciando-se às 8:00h do dia útil 
seguinte. 

Instrumento de medição Planilha de controle de Ordens de Serviço Abertas pelo Contratante. 

Forma de 
acompanhamento 

O acompanhamento e fiscalização serão executados pela 
fiscalização do contrato, sendo permitida a contratação de terceiros 
e sistemas para apoio no controle de atendimento de ordens de 
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serviço. 

Periodicidade Mensal. 

Mecanismo de Cálculo 

A eficiência dos atendimentos será medida mensalmente através da 
fórmula: 

Onde: 

A1 – Número de chamados em caso de acidente ou pessoa presa 

A2 – Número de chamados em caso de acidente ou pessoa presa 
atendidos em prazo maior que o estipulado, até 60 min (2x o tempo 
máximo de 30 min.) 

A3 - Número de chamados em caso de acidente ou pessoa presa não 
atendidos ou atendidos em prazo maior que 60 min. (2x o tempo 
máximo de 30min.) 

B1 - Número de chamados para manutenção corretiva 

B2 – Número de chamados para manutenção corretiva, atendidos 
em prazo maior que o estipulado, até 4 hs (2x o tempo máximo de 
2hs). 

B3 - Número de chamados para manutenção corretiva não ou 
atendidos em prazo maior que 4hs (2x o tempo máximo de 2hs). 

B4 – Número de chamados para manutenção corretiva que resultou 
em elevador parado por tempo maior que o máximo estipulado de 
4hs, sem anuência da fiscalização 

Pontuação Mínima = 0 
Pontuação Máxima = 1 

Início de Vigência Data da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no 
pagamento 

X até 0,15 : 100% do valor da fatura mensal de manutenção; 

0,15 < X < 0,30 : 95% do valor da fatura mensal de manutenção; 

X > 0,30 : 90% do valor da fatura mensal de manutenção. 

Sanções Adicionais 

1. Independentemente das adequações no pagamento, de acordo 
com este ANS, poderão ser aplicadas s penalidades previstas no 
Contrato, bem como nos termos da Lei 8.666/93. 

2. Independentemente das adequações no pagamento, de acordo
com este ANS, será aplicado o desconto proporcional ao total de 
dias em que cada elevador permaneceu parado, quando do 
pagamento efetuado mensalmente da prestação de serviço, conforme 
disposto na alínea e) do subitem 7.18 do Termo de Referência. 

Observações 
1. Caso haja impedimentos na realização das rotinas de manutenção, 
o fiscal do contrato deverá ser comunicado imediatamente visando a 
normalização dos serviços e a não incidência de ajustes ou sanções. 
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2. Todas as ocorrências deverão ser registradas em relatório 
entregue pela CONTRATADA, conforme disposto no item 38 
deste Contrato. 

 

 
 


